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O propósito deste relatório anual sobre a Homofobia do Estado, expresso desde sua primeira edição, em 

2007, é revelar e denunciar os países que,  no século 21, negam às pessoas LGBTI os direitos humanos mais 

fundamentais: o direito à vida e à liberdade, na esperança de que, a cada ano, mais e mais países 

abandonem a òcomunidadeó dos países homofóbicos. 

  

Em comparação com o relatório do ano passado, em que relacionamos os 77 países que perseguiam as 

pessoas com base em sua orientação sexual, no presente relatório voc° encontrar§ ôapenasó 76 pa²ses 

nesta mesma lista, incluindo os cinco òinfamesó,que condenam as pessoas ¨ morte com base em sua 

orientação sexual: Irã, Mauritânia, Arábia Saudita, Sudão e Iêmen (e algumas regiões da Nigéria e da 

Somália). Um país a menos, se comparado ao relatório de 2009, pode parecer um avanço insignificante, até 

nos darmos conta de que ele compreende 1/6 da população humana.              

   

É evidente que nos referimos à Índia, onde o Supremo Tribunal de Déli deliberou em 2 de julho de 2009 que a 

seção 377 do Código Penal Indiano (herdado do Império Britânico em 1860) não poderia ser aplicada às 

relações sexuais consensuais entre adultos. A decisão é válida em todo pais, com exceção de Jammu e 

Caxemira, regiões onde vigora outro código penal e, exceto se tornado sem efeito  pelo Supremo  Tribunal -  

hipótese improvável, considerando-se que o Governo não apelou da decisão ð será permanente, livrando 

1/6 da população LGBTI mundial de serem legalmente perseguidos. Um resultado histórico, alcançado 

graças a uma década de lutas travadas pelas organizações indianas filiadas à ILGA.     

 

A esperança ðclaro- é que o exemplo da Índia venha a ser seguido por outros países membros da 

Commonwealth ou não, que aplicam a mesma seção 377 contra as  relações consensuais entre adultos do 

mesmo sexo. (a saber: Bangladesh Burma /Mianmar, Malásia, Paquistão e Cingapura), ou leis inspiradas no 

código penal colonial britânico, encorajados pelas palavras de A. P. Shah, Presidente do Supremo Tribunal 

de Déli.             

 

òSe existe um princípio constitucional que se possa considerar o fundamento da constituição indiana, é o da 

inclusão. Este tribunal  crê que a constituição indiana  reflete este valor profundamente incrustado na 

sociedade, alimentado por muitas gerações. A inclusão que a sociedade indiana tradicionalmente 

demonstrou, em literalmente todo aspecto se manifesta através do reconhecimento que  há um papel para 

todos na sociedade. Aquelas pessoas percebidos pela maioria como òdesviantesó ou òdiferentesó n«o s«o 

excluídos por este motivo.ó 

 

Se substituirmos òConstitui­«o Indianaó por òDeclara­«o dos Direitos Humanosó, e òSociedade Indianaó por 

òHumanidadeó, ® poss²vel  ver claramente o que ® a homofobia ð mais uma manifestação, como a 

misoginia, o racismo e qualquer ideologia baseada no ódio e as maiores abominações de todas: a 

promoção da desigualdade entre iguais, o incitamento ao ódio contra membros da mesma família humana, 

o uso de pessoas inocentes como òbodes expiat·riosó. Em resumo: a desumaniza­«o dos seres humanos por 

razões religiosas, políticas ou econômicas.          

 

Como é triste constatar que se temos um país que escolheu abandonar a comunidade do ódio contra os 

LGBTI,  temos, também outro país que, não satisfeita com sua atual legislação homofóbica, gostaria de 

aumentar a perseguição contra lésbicas, gays e pessoas trans (e contra aqueles que se recusam a 

denunciá-los!), como se ser o farol da homofobia no mundo fosse algum tipo de honra, e não de motivo de 

infinita vergonha. 

 

Estamos, evidentemente, nos referindo ¨ Uganda e sua infame òLei Anti-Homossexualidadeó; Felizmente, 

neste exato momento, a campanha internacional envolvendo governos, ONGõs de Direitos Humanos, e 

organizações LGBTI conseguiu reduzir o apoio a essa monstruosidade  legislativa e a probabilidade de sua  

aprovação diminui a cada dia que passa. No entanto, o aspecto mais preocupante da questão ugandense 

é que ela confirmou a existência de uma rede de igrejas fundamentalistas firmemente  comprometidas com 

a criminalização dos LGBTI onde quer que seja ð os defensores dos direitos  humanos em todo lugar devem  

redobrar seus esforços e agir em conjunto contra essa ameaça. 

 

 

Nosso relatório anual não se limita à lista dos países homofóbicos. Ainda que seja essencial para o público e 
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para os ativistas ter a consciência e agir em relação ao recorde vergonhoso dos países que patrocinam a 

homofobia, também é importante e muito satisfatório perceber que a forte luta dos ativistas, está a produzir 

resultados e que a igualdade para as pessoas LGBTI é uma tendência crescente no mundo, embora não 

com o ritmo que gostaríamos que ele tem. E é por isso que, ao final do relatório, o leitor também poderá 

encontrar a relação de países que levam a promoção da igualdade para os LGBTI muito a sério, e essa 

seriedade se reflete em sua atuação na prática. Este ano, ficamos felizes em ver Argentina eo Distrito Federal 

(México) se juntar à comunidade dos estados e autoridades locais que reconhecem a igualdade de direitos 

quanto ao casamento para casais do mesmo sexo - um exemplo de inclusão real, que estabelecerá um 

padrão a ser seguido por muitos.   

  

 

    

Gloria Careaga & Renato Sabbadini 

Co-secretários gerais 

ILGA - Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo  

 

 

 

 

 

A ILGA é uma é uma federação mundial que congrega grupos locai s e nacionais dedicados à promoção e 

defesa da igualdade de direitos para lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros e intersex (LGBTI) em todo o 

mundo.  

 

Fundada em 1978, a ILGA r eúne entre seus membros mais de 7 00  organizações, representando, assim, mais 

de 110 países, oriundos de todos os continentes.  

 

Atualmente, a ILGA é a única federação internacional a reunir ONGs e entidades sem fins lucrativos que 

concentram  sua atuação, em nível global, na luta pelo fim da discriminação por orientação sexual.  

www. ilga.org 
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Informação é umas das mais importantes ferramentas em todo trabalho efetivo sobre direitos humanos, seja 

aquele desempenhado por campanhas de protesto, lobby, atividades parlamentares ou diplomacia. 

Contudo o trabalho de coleta de informações sobre a situação legal relacionada às questões GLBTI  pode 

se revelar bastante difícil. Esta dificuldade pode ser atribuída às constantes mudanças nas legislações, bem 

como a fontes conflitantes ou  não existentes. O objetivo deste relatório é, portanto, tentar consolidar a 

pesquisa mais recente sobre o tema. 

 

A pesquisa compilada se baseia em estudos factuais em escala macro e micro dos sistemas legais e das 

legislações em detalhes ou de fontes de segunda mão quando textos legais não foram possíveis de serem 

obtidos. Considerando que este relatório se propõe a apresentar a informação mais atualizada, a  maior 

parte dela foi extraída de websites de órgãos governamentais e de ONGs, e não de materiais impressos. 

 

A pesquisa só trata de legislação que caracteriza como delito todo ato sexual consensual entre indivíduos 

do mesmo sexo em esfera privada e maiores de idade. Legislações referentes a tais atos em público, com 

menores, com força ou por qualquer outro motivo, não foram incluídas. Tampouco incluímos países onde 

estes atos foram legalizados.  

 

O relatório  deste ano traz duas grandes notícias. Primeiramente, no dia 2 de julho de 2009, o Tribunal Superior  

de Delhi invalidou a seção 377 do Código Penal Indiano no que se refere às relações  sexuais consensuais 

entre adultos.1 A decisão se aplica a todos os estados indianos exceto Jammu e Cachemira2.  Em Fijii, a 

entrada em vigor de um novo Código Penal, a partir de 1º de fevereiro de 2010, tornou sem efeito a antiga 

legislação referente à sodomia.3    

 

Uma notícia importante do relatório do ano passado foi a declaração das Nações  Unidas em favor dos 

direitos LGBTI. Esta declaração foi apresentada na Assembléia Geral das Nações Unidas em 18 de dezembro 

de 2008,  e conta  e conta com o apoio de 66 países de todos os continentes. Entre outras afirmações, o 

documento reafirma que o princípio da não-discriminação  é válido para todos as pessoas, independente 

de orientação sexual ou identidade de gênero, condena as violações dos direitos humanos dos LGBT e 

conclama  todos os estados-membros a discriminalizarem as relações consensuais entre adultos do mesmo 

sexo. 

 

Nas notas de rodapé você encontrará referências às legislações. No final deste relatório estão as respectivas 

notas de rodapé e as fontes citadas. 

 

Pelo terceiro ano consecutivo incluímos também neste relatório uma relação de países conforme legislação 

referente a indivíduos da comunidade LGBTI. Acreditamos que com isso os leitores poderão ter assim uma 

visão geral rápida e abrangente da situação legal no mundo: dos países que penalizam atividades 

homossexuais com pena de morte até aqueles poucos que permitem a adoção de filhos para casais do 

mesmo sexo. Nesta mesma linha, a ILGA publicou um mapa sobre direitos LGBTI que pode ser usado para 

aumentar a conscientização dos indivíduos no que diz respeito às diversas legislações que afetam 

diretamente a comunidade LGBTI no mundo todo. Você poderá acessá-lo no site da Ilga: www.ilga.org. 

 

Caso você tenha qualquer informação que não conste deste relatório, agradeceríamos se nos contatasse 

pelo email: information@ilga.org. e pesquisaremos o assunto. 

 

 

 

 

A pesquisa foi coordenada por Daniel Ottosson. Este relatório da ILGA está isento de direitos autorais desde 

que o autor e a ILGA- Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexos - sejam 

citados. Versões digitais gratuitas deste relatório em formato Word estão à disposição dos grupos para 

impressão. Queremos agradecer os muitos voluntários que traduziram este relatório para o Espanhol, Francês 

e Português. 

 

 

http://www.ilga.org/
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África 

 
 

A Homofobia política e do Estado em ascensão na última década. 
 

 

Na última década, o foco na igualdade de direitos, na reforma das leis, na coesão da comunidade, 

diversidade, famílias e migração para lésbicas, gays, bissexuais, pessoas trans e intersexo(lgbti) da África foi 

de mau a pior. A possibilidade de uma liberalização legal baseada na orientação sexual e identidade de 

gênero tornou-se cada vez mais confusa. Esta análise é uma representação universal das vidas dos LGBTI na 

África, incluindo a África do Sul com sua constituição invejável sobre os direitos das pessoas homossexuais.       

 

Ativistas dos direitos humanos na Africa têm enfrentado graves ameaças às suas vidas, e muitos deixaram o 

continente e foram para a Europa e para a América, em busca de segurança. Muitos daqueles que 

representam òo rosto e a voz dos que n«o t°m nem  rosto nem vozó est«o espalhados pelo mundo. Esta 

dispersão traz sérias conseqüências para o ativismo na África e  para os ativistas  na diáspora. 

  

Trinta e oito países africanos possuem leis criminalizando a homossexualidade, alguns deles com a pena de 

morte e muitos outros com longas sentenças de prisão. No que se refere à homossexualidade e outras 

minorias sexuais, a África é, de longe, o continente com as piores leis escritas, fenômeno esse que tem suas 

raízes, em parte em cenários políticos adversos e legislações  discriminatórias, heranças do período colonial, 

autonomia religiosa, forte crença negativa nos valores familiares e culturais e o mal do patriarcado.    

 

A Política e a Homofobia do Estado 

 

Mais da metade dos governos africanos tomaram decisões para criminalizar formalmente as uniões entre 

pessoas do mesmo sexo. As mais danosas são o atual debate em Uganda e a condenação de um casal gay 

no Malaui. A homofobia política e do Estado vêm crescendo  na última década. 

 

Em dezembro de 2008, quando a Assembléia das Nações Unidas, em Nova York, divulgou uma declaração 

descriminalizando a homossexualidade, apenas seis países africanos a subscreveram. Ainda assim, foi 

considerada um sucesso e o fruto de um esforço conjunto da Fundação Hirschfeld ð Eddy, da Fundação 

LSVD para os Direitos Humanos, da  ILGA e do COC, que enviaram ativistas a Nova York. Juntamente com a 

região Pan-Africana da  ILGA e outros aliados internacionais, este esfor­o de òlobbyó resultou na ades«o do 

Gabão, São Tomé e Príncipe, Ilha Maurício, República Centro-Africana, Cabo Verde e Guiné Bissau à 

declaração em favor da descriminalização da homossexualidade.   

 

A popularidade dos direitos dos homossexuais e o òadvocacyó pelo reconhecimento social dos 

relacionamentos entre pessoas do mesmo sexo levaram políticos e governos africanos a reagirem, inciuindo-

se nesse movimento, a infame declaração do presidente Mugabe, que comparou os homossexuais a 

animais e afirmou que ògays e l®sbicas s«o piores do que c«es e porcosó. 

 

Casos recentes de criminalização das relações entre pessoas do mesmo sexo agravaram a situação que, 

por todo continente africano, já se caracteriza pelo assédio, humilhação, extorsão, prisões arbitrárias, 

viol°ncia, pris«o, tortura, crimes de ·dio, e assassinatos de honraó baseados na orienta­«o sexual e 

identidade de gênero. Querendo ou não, gostemos ou não, esses abusos continuam ocorrendo. A África do 

Sul ocupa o 4º lugar entre os países com maior número  de crimes em todo o mundo: todos os anos, ocorrem 

inúmeros casos de crimes de ódio contra LGBTI e os advogados envolvidos com a causa lutam para que a 

justiça seja feita. Os casos de abuso estão cada vez mais numerosos. 
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Religião e a Homofobia Religiosa 

 

Em 2003, a Diocese Episcopal Norte-Americana indicou seu primeiro bispo abertamente homossexual, Gene 

Robinson, para servir em New Hampshire. O Primado  da Comunhão Anglicana da Nigéria declarou sua 

posi­«o de forma extremamente clara:  O Reverendo Peter Akinola  afirmou que òos membros ortodoxos 

dessa igreja  estão para realizar a missão da igreja; e isso não incluem se preocupar com os homossexuaisó.  

A legislação nigeriana contrária aos homossexuais teve a benção da Igreja Anglicana do país e de seu líder, 

o arcebispo Peter Akinola, assim como do ex presidente nigeriano, Olusegun Obasanjo, para quem a prática 

homossexual é claramente não-bíblica, anti-natural e decididamente nãoðafricana.ó      

 

Tradição/Cultura  

 

A culpa pela homossexualidade na África tem sido atribuída à influência da Europa ocidental, à 

colonização e, também, à interferência maciça da tecnologia na vida das pessoas. Contudo, a 

homossexualidade tem estado presente na cultura africana através dos tempos. Em muitas sociedades 

africanas as relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo estão presentes. Infelizmente, nos dias de hoje, os 

céticos desconsideram os fatos históricos. Líderes africanos crêem que os comportamentos desviantes dos 

papéis de gênero tradicionais são fases que as crianças atravessam, e que é possível lidar com a questão 

tendo o respaldo de uma legislação reguladora para evitar o surgimento de  comportamentos  sexuais 

desconhecidos e inaceitáveis.  

 

Implicações para a Sexualidade, o HIV/AIDS e a Saúde 

 

A luta contra o HIV/AIDS também é prejudicada pela criminalização dos relacionamentos entre pessoas do 

mesmo sexo. A Comissão dos Direitos Humanos comentou que as leis que criminalizam a homossexualidade  

òcorrem na dire­«o contr§ria ¨ implementa­«o de programas educacionais eficazes de preven­«o ao 

HIV/AIDSó ao empurrar as comunidades marginalizadas para a clandestinidade. Uma descoberta financiada 

pela UNAIDS, Festus Mogae (ex-presidente de Botsuana) e Elizabeth Mataka, enviada especial das Nações 

Unidas para assuntos ligados ao HIV /AIDS na África, Elizabeth Mataka, fizeram pronunciamentos firmes 

contra a criminalização da homossexualidade na África.  Os LGBTI africanos têm lutado para ter acesso aos 

serviços públicos de saúde; o quadro de dupla discriminaçãp é alimentado pela homofobia do estado.   

 

Ao longo dos últimos vinte anos, houve um reconhecimento crescente da relatividade das normas sexuais e 

das dificuldades para aceitar as concepções ocidentais  de sexualidade na África, incluindo os direitos dos 

homossexuais e o reconhecimento público das famílias homo-parentais  

 

¶ Em nossa opini«o, uma consequ°ncia disso, ® que a homofobia est§ profundamente  òenraizadaó na 

cultura, na religião, na música e nas leis. As expressões da homossexualidade são reprimidas pela 

condenação dos homossexuais, suas famílias  e amigos. 

¶ òChacota, vergonha, ostracismo, desd®m, viol°ncia e preces por sua salva­«o s«o meios utilizados 

para manter os homossexuais no armário ou para torná-los ònormais,ó Alguns homossexuais reagem a 

essa estigmatização, abandonando seus países, suas comunidades, suas famílias; outros, constroem 

redes de apoio fora de suas comunidades; outros, ainda, lutam para permanecer incógnitos, 

òfingindo ser heterossexuaisó.  

¶ As pessoas que se relacionam com parceiros do mesmo sexo, frequentemente levam vidas múltiplas 

e em segredo, s«o homens ou mulheres òenrustidosó. Homens que fazem sexo com homens (HSH) 

frequentemente não admitem sua homo ou bissexualidade; na maioria dos casos, esses homens são 

casados.    

¶ A homossexualidade é frequentemente associada ao ocultismo.  

¶ Muitos governos africanos não possuem leis ou planos de incluir os LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais e 

Pessoas Trans) em futuras disposições e serviços voltados à saúde sexual.    

¶ A veiculação de dados imprecisos pela mídia, relatórios anti-éticos, publicidade dúbia ou negativa 

em assuntos relacionados ao HIV e a homossexualidade na África precisam ser abordados visando 

uma mudança de atitude. 
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O caminho adiante / Recomendações 

 

¶ Urge fazer uma reforma legal e política em todas essas três frentes para dar respaldo legal às 

relações entre pessoas do mesmo sexo, dar status legal ao amor homossexual e dar proteção plena 

aos direitos humanos no contexto do HIV/AIDS.   

¶ Enfrentar os preconceitos e a discriminação latentes através de programas educacionais nas escolas 

e em reuniões nas comunidades para auxiliar na criação de um ambiente de apoio às uniões 

homossexuais; 

¶ Promover treinamento dos profissionais dos meios de comunicação, com o propósito explícito de 

desencorajar as atitudes discriminatórias e estigmatizantes dos direitos sexuais e reprodutivos e os 

relacionamentos entre pessoas do mesmo sexo, especialmente  em relação ao HIV/AIDS.   

 

Ao compartilhar esta breve visão geral, esperamos passar uma idéia clara das questões referentes aos 

relacionamentos  entre pessoas do mesmo sexo, os direitos humanos  LGBTI na África e suas implicações 

sobre a sexualidade e o HIV/AIDS. 

 

 

Rev Rowland Jide Macaulay 

Linda RM Baumann 

 

Membros do Comitê Pan-Africa ILGA 

 

Representantes do continente africano no Comitê Internacional da ILGA 
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Angola  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 16 de setembro de 1886 conforme foi emendado em 1954 (herdado da era colonial 

portuguesa) 

 

Artigos 70 e 71 incluem medidas de segurança sobre os indivíduos que costumeiramente praticam atos 

tidos como contra a ordem da natureza, declarando que tais indivíduos devem ser enviados para campos 

de concentração de trabalho forçado.  

 

Consulte a seção Moçambique para texto da legislação em português! 

 

Argélia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal (Estatuto 66-156 de 8 de Junho de 1966)1 

Artigo 338- Todo aquele tido como culpado de cometer atos de homossexualidade será condenado à pena de dois (2) meses a dois (2) anos 

de prisão e obrigado a pagar multa de 500 a 2.000 dinares argelinos. ». 

 

Botsuana  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Capítulo 08:01 CÓDIGO PENAL  2 

 

Seção 164. « Delitos tidos como contra a natureza 

Todo indivíduo que: 

(a) manter relação sexual com qualquer indivíduo tido como contra a ordem natural das coisas; 

(b) manter relação sexual com qualquer tipo de animal; ou 

(c) permitir que qualquer outro indivíduo mantenha relação tida como contra a ordem natural das coisas, é tido como praticante de delito 

grave, e se culpado ® condenado a no m²nimo sete (7) anos de pris«o.ó 

 

Se­«o 165. òTentativas de ter cometido delitos graves contra a naturezaó. 

Todo indivíduo que tentar cometer qualquer um dos delitos especificados na seção 164 será considerado culpada de delito grave, podendo 

ser detido por um per²odo de no m²nimo de cinco (5) anos.ó 

  

Se­«o 167. òPr§ticas tidas como imorais entre indivíduos. 

Todo indivíduo que, no ambiente público ou privado, cometer atos tidos como imorais com outro indivíduo ou que fizer com que outro 

indivíduo cometa atos tidos como imorais ou tentar fazer com que a concretização deste ato por qualquer indivíduo consigo mesmo ou outro 

indiv²duo seja no ambiente p¼blico ou no privado, ® tido como culpado de delito grave.ó 

 

Burundi  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Lei no   1/05 de 22 de abril de 2009    referente à revisão  do Código Penal 6. 

 

Artigo 567 

«  Qualquer pessoa que tenha relações sexuais com alguém do mesmo sexo será punido com uma pena 

de três meses a dois anos mais multa variando de cinquenta mil a cem mil francos  ou de apenas  uma das 
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duas penas.  

Tradução não oficial 

 

Article 567: 

òQuiconque fait des relations sexuelles avec la personne de m°me sexe est puni dõune servitude p®nale de 

trois mois ¨ deux ans et dõune amende de cinquante mille francs ¨ cent mille francs ou dõune de ces peines 

seulement." 

 

Camarões  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 1965 e 1967, conforme emendado em 1972 3 

 

Se­«o 347:óHomossexualidade- 

Fica proibido atividades sexuais entre indivíduos do mesmo sexo, ficando sujeito a (5)  cinco anos de prisão 

e ao pagamento de uma multa de 20.000 a 200.000 francosó. 

 

Comores  

Homem/Homem Illegal Mulher/Mulher Illegal  
 

Código Penal da Republica Federal Islâmica de Comores4 

Artigo 318. ð  (3) Sem prejuízo com relação as penalidades mais graves fornecidas no parágrafo anterior ou 

pelas cláusulas 320 e 321 deste código,todo indivíduo que tiver cometido ato tido como inapropriado ou 

não-natural com indivíduo do mesmo sexo será condenado à prisão por um período de um (1) a cinco (5) 

anos e ficará sujeito ao pagamento de uma multa de 50.000 a 1.000.000 francos. Se o ato foi cometido 

com menor, a penalidade m§xima dever§ ser aplicada.ó 

 

Versão original em francês:  

 

Article 318. ð òTout attentat ¨ la pudeur consomm® ou tent® sur la personne d'un enfant de l'un ou l'autre 

sexe âgé de moins de quinze ans, sera puni d'un emprisonnement de deux à cinq ans. 

Sera puni du maximum de la peine, l'attentat à la pudeur commis par tout ascendant ou toute personne 

ayant autorité sur la victime mineure âgée de plus de quinze ans.  

Sans préjudice des peines plus graves prévues par les alinéas qui précédent ou par les Artigos 320 et 321 du 

présent code, sera puni d'un emprisonnement d'un à cinq ans et d'une amende de 50 000 

à 1 000 000 francs, quiconque aura commis un acte impudique ou contre nature avec un individu de son 

sexe. Si l'acte a ®t® commis avec un mineur, le maximum de la peine sera toujours prononc®.ó 

 

Egito 

Homem/Homem Não é ilegal como tal Mulher/Mulher Não é ilegal como tal  
As relações sexuais consensuais, em lugar privado, entre dois adultos do mesmo sexo, não é proibido como 

tal. Porém a Lei 10/1961, criada para combater a prostituição, assim como por exemplo o Código Penal no 

artigo 98w sobre òDesacato ¨ Religi«oó e o artigo 278 sobre òAtentado violento ao pudor ó vem sendo 

usado, em anos mais recentes, para colocar nas prisões gays do sexo masculino. 5 

 

Lei n°10, de 1961 Sobre òCombate ¨ Prostitui­«o, ao seu Incentivo e Encorajamentoó6 

 

Artigo 9 (c) òTodo aquele que participar regularmente de atos tidos como devassos ou de prostitui­«o será 

condenado de três (3) meses a três (3) anos de prisão e/ou ao pagamento de uma multa no valor de 25 a 

300 libras eg²pciasó. 



 
Homofobia do Estado ð Maio de  2010 

ILGA - Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexos 
www.ilga.org  

12 

 

Eritréia 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  

 
Código Penal de 19577 ( Herdado do regime etiopiano) 

 

Art. 600. ð Delitos Carnais Não-naturais. 

ò(1) Todo indiv²duo que cometer com outro indiv²duo do mesmo sexo ato correspondente ao ato sexual ou 

qualquer outro ato tido como imoral, será punido com simples encarceramento. 

(2) As cláusulas do Art. 597 são aplicáveis quando uma crian­a ou menor de idade estiver envolvidoó. 

 

Art.105. ðSimples encarceramento. 

ò(1) Simples encarceramento ® a senten­a aplicada para delito e delito de natureza n«o muito grave que 

tenha sido cometida por indivíduo que não represente sério perigo à sociedade. 

Esta sentença é aplicada como medida de segurança ao público em geral e como meio de punição ao 

ofensor.  

Sujeito a qualquer cláusula especial da lei e sem predisposição à liberdade condicional, o 

encarceramento simples poderá se prolongar por um período de dez (10) dias a três (3) anos, período este 

que deverá ser determinado em corte. 

(2) A sentença de encarceramento simples será cumprida em prisão ou em um estabelecimento a ser 

apontado e que sirva para este prop·sitoó. 

 

Etiópia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Criminal da República Federativa e Democrática da Etiópia Decreto Nº 414/20048 

 

Artigo 629 ð A homossexualidade e outros atos tidos como imorais. 

òTodo aquele que manter rela­«o sexual com outro indiv²duo do mesmo sexo ou cometer qualquer outro 

ato tido como imoral ® condenado ¨ pris«o.ó 

 

Artigo 630 ð Condições agravantes do delito 

ò(1) A puni­«o ser§ o encarceramento por per²odo de, no m²nimo, um (1) ano de pris«o, ou, nos casos mais 

graves, encarceramento rigoroso pelo tempo máximo de dez (10) anos, quando o criminoso: 

a) se aproveitar da situação financeira ou condição mental da outro indivíduo ou quando tirar proveito da 

autoridade que exerce sobre os outros em virtude de sua posição ou função como guardião, tutor, 

protetor, professor, chefe ou empregador, ou através de quaisquer outras relações que possam co-agir 

alguém a se submeter à prática de tais atos; ou 

b) faz dessas práticas uma forma de atividade remunerada (Art. 92) 

(2) A punição será encarceramento rigoroso de três (3)  a quinze (15) anos de prisão, quando o criminoso: 

a) usar de violência, intimidação ou coerção, artifícios ou fraude, ou covardemente se aproveitar da 

incapacidade de sua vítima de oferecer resistência ou de se defender, de sua condição mental ou de seu 

estado inconsciente. 

b) o criminoso sujeita a sua vítima a atos de crueldade e sadismo, ou, conscientemente, transmite a ela 

doenças venéreas. 

c) a vítima é levada a cometer suicídio em função do estresse, vergonha ou desespero causados pelo 

delito. 

Artigo 106.- Simples Encarceramento. 

ò(1) Simples encarceramento ® senten­a aplicada a delitos de natureza tido como n«o muito s®rio 

cometido por indivíduos que não são considerados como perigosos para a sociedade. 

Sem prejuízo a liberdade condicional, o simples encarceramento pode se estender por um período de dez 

(10) dias a até três (3) anos. 
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Contudo, simples encarceramento pode se estender a até cinco (5) anos onde, dependendo da 

gravidade do delito, é prescrito na parte especial deste código, ou onde há delitos concorrentes punidos 

com simples encarceramento ou onde o criminoso foi punido repetidas vezes . 

O tribunal deverá determinar o período de simples encarceramento no seu julgamento. 

(2) A sentença de simples encarceramento deverá ser cumprida em tal prisão ou em tal seção conforme 

foi determinado pelo prop·sito.ó 

 

Gâmbia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Illegal  
 

Código Criminal de 1965, conforme modificado em 2005 9 10 

 

Artigo 144: Delitos contra a ordem natural e moral: 

ò(1) Todo indiv²duo queñ  

(a)       manter relação sexual tida como contra a ordem natural e moral; 

(b)       manter relação sexual com animais; ou 

(c)       permitir que alguém mantenha relação com ele ou ela tida como contra a ordem natural e moral; é 

tido como praticante de delito grave, e se culpado é condenado a catorze (14) anos de prisão. 

(2) Nesta seção- òmanter rela­«o sexual tida como contra a ordem natural e moraló inclui-  

(a) manter relação sexual seja anal ou oral; 

(b) inserção de qualquer objeto ou coisa na vulva ou ânus do indivíduo com o propósito de estímulo sexual; 

e 

(c) manter qualquer outra rela­«o homossexual com indiv²duoó  

 

Gana  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  

Código Criminal, 1960 (Ato 29), modificado em 200311 

 

 òPar§grafo 104 ð Relação sexual tido como não- natural 

ò(1) Todo indiv²duo que tiver rela­«o sexual tida como n«o-natural 

  (a) com qualquer indivíduo com dezesseis (16) anos de idade ou mais sem o 

consentimento da mesma será tido como culpado de delito grave em primeiro grau e 

ficará sujeito, se condenado, a pena de prisão por no mínimo cinco (5) anos e no 

máximo vinte e cinco (25) anos; ou 

  (b) com qualquer indivíduo com dezesseis (16) anos de idade ou mais com o 

consentimento do mesmo será tido como culpado de delito grave; ou 

   (c) com qualquer animal será tido como culpado de delito grave; 

 

(2) òRela­«o sexual tido como n«o-naturaló se refere ¨ rela­«o sexual com indiv²duo de 

maneira tida como òn«o-natural ou com um animaló. 

 

Guiné  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 1998 12 

 

Artigo 325: òTodo atentado violento ao pudor ou ato contra a natureza cometido com um individuo do 
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mesmo sexo será punido com de seis (6) meses a três (anos) de prisão e uma multa de 100.000 a 1.000.000 

francos guinés. 

Se o ato for cometido com menor abaixo de vinte e um (21) anos de idade, a penalidade máxima deverá 

ser pronunciada.ó 

 

Lesoto 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Sodomia ® proibida como delito grave ¨ lei comum. £ definida como òrela­«o sexual ilegal e intencional 

per anum  entre dois indiv²duos do sexo masculinoó.13 14 

 

Libéria  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Lei Penal, Estatutos Liberianos Revisados15 

 

Se­«o 14.74 sobre òSODOMIA VOLUNTćRIAó torna-a delito grave definido como òrela­«o sexual desviadaó 

sob circunstâncias em que não é coberta na Seção 14.72 ou 14.73. O delito é tido como comportamento 

desregrado de primeiro grau. 

 

Líbia 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Código Penal de 1953, conforme modificada pela Lei de Delitos Sexuais1973 16 

 

Artigo 407: Assalto sexual/estupro 

ò(1) Todo indiv²duo que manter rela­«o sexual com outro, fazendo uso da viol°ncia, seja por meio de 

ameaças ou através de modo enganoso será punido e condenado a no máximo dez (10) anos de prisão. 

(2) Esta punição deverá ser imposta a qualquer indivíduo que tiver relação sexual com o consentimento de 

indivíduo que ainda não tiver mais de catorze (14) anos de idade ou com indivíduo que não resistir a um 

relato de incapacidade física ou mental. Se a vítima ainda não tiver mais de catorze (14) anos de idade ou 

tem acima de catorze (14) anos mas ainda não atingiu dezoito (18) anos de idade,  o período máximo de 

encarceramento deverá ser quinze (15) anos. 

(3) Se o ofensor for parente da vítima, guardião, tutor ou depositário ou se a vítima for seu empregado, ou 

se a vítima tiver relação especial de dependência com o ofensor, um período de encarceramento entre 

cinco (5) e quinze (15) anos deverá ser imposto. 

(4) Se o indivíduo manter relação sexual com outro indivíduo com seu consentimento (fora do casamento), 

os dois indiv²duos envolvidos dever«o ser punidos e condenados a no m§ximo cinco (5) anos de pris«o.ó 

 

Artigo 408: Atos obscenos 

ò(1) Todo indiv²duo que praticar ato obsceno com outro, conforme um dos m®todos especificados no 

artigo precedente, ser§ punido com pena m§xima de cinco (5) anos de pris«oó 

ò(2) Esta pena tamb®m ser§ aplicada se o ato for cometido com o consentimento de menor de catorze 

(14) anos ou com alguém que não tenha oferecido resistência em decorrência de deficiência física ou 

mental. Se a vítima tiver entre catorze (14) e dezoito (18) anos de idade, a pena mínima será de um (1) ano 

de pris«oó. 

ò(3) Caso o agressor perten­a a um dos grupos de agressores especificados nos par§grafos (2) e (3) do 

Artigo 407, ser§ aplicada uma pena m²nima de sete (7) anos de pris«o ó. 

ò(4) Se um indiv²duo praticar com outro ato obsceno extraconjugal, ainda que consensual,ambos ficar«o 

sujeitos ¨ pris«oó. 
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Malauí  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal Cap. 7:01 Leis do Malauí 17 

 

Se­«o 153 òDelitos n«o-naturaisó 

 

òToda pessoa que - 

a) tiver relação carnal considerada anti- natural  com pessoa do mesmo sexo ou não; ou  

b) tiver relação carnal com animais; ou 

c) consentir que um homem tenha relações sexuais consieradas anti-naturais com ele ou ela . 

Será considerada culpada de uma crime e será passível de pena de proisão de quatorze anos, com ou 

sem castigos f²sicos.ó 

  

Se­«o 156 òPr§ticas de atos tidos como imorais entre indiv²duos do sexo masculinoó 

 

òQualquer pessoa do sexo masculino que, em ambiente púiblico  ou privado, comet atentado violento ao 

pudor  com outro homem, ou agencia outro homem para cometer com ele esses atos, ou tenta viabilizar 

atos dessa natureza para si mesmo ou outro homem, em público  ou não,  será considerado culpado de 

crime e estar§ sujeito  a pena de pris«o por cinco anos, com ou sem  castigos f²sicos.ó 

 

Marrocos  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código penal de 26 de novembro, 196218 

 

Artigo 489. òTodo indiv²duo que praticar atos obscenos ou anti-naturais com indivíduo do mesmo sexo fica 

sujeito à pena de prisão variando de seis (6) meses a três (3) anos, e ao pagamento de multa de 120 a 1000 

dirhams a menos que os fatos do processo se constituam em circunst©ncias agravantesó. 

 

Maur ício  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal de 1838 19 

 

Seção 250 Sodomia e bestialidade 

ò(1) Todo indivíduo que é tido como culpado do delito de sodomia ou bestialidade será considerado 

culpado e condenado à prisão para um período de no m§ximo cinco (5) anos.ó 

Mauritânia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 198420  

 

òART.  308.  -Todo adulto muçulmano que cometer ato tido como imoral, contra natureza com indivíduo de 

seu sexo fica sujeito à pena da morte por apedrejamento em público. Se for entre duas mulheres, são 

punidas conforme prescreve o artigo 306, primeiro par§grafo.ó  

 

òART. 306(1). ð Todo indivíduo que cometer atentado violento ao pudor e à moralidade islâmica ou violar os 
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locais sagrados ou ajudar na violação, será punido e condenado de três (3) meses a dois (2) anos de prisão 

e ficará sujeito a uma multa de 5.000 a 60.000 UM, se tal ação não for coberta pelos delitos de Ghissass ou 

Diya.ó 

 

(Tradução não-oficial) 

 

Moçambique  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 16 de Setembro de 1886 conforme modificado em 1954 (herdado da era colonial 

portuguesa) 21 

 

Artigos 70 e 71 acrescentam algumas medidas de segurança relacionadas a indivíduos que habitualmente 

praticam atos tidos como contra a ordem da natureza, estabelecem que tais indivíduos sejam enviados 

para campos de concentração de trabalho forçado. 

 

Versão original: 

 

ARTIGO 70º 

(Medidas de segurança)  

São medidas de segurança:  

1°. ð O internamento em manicômio criminal;  

2º. ð O internamento em casa de trabalho ou colônia agrícola;  

3°. ð A liberdade vigiada;  

4°. ð A caução de boa conduta;  

5°. ð  A interdição do exercício de profissão;  

§ 1°. ð O internamento  em manicômio criminal de delinqüentes perigosos será ordenado na decisão que 

declarar irresponsável e perigoso o delinqüente nos termos do § único do artigo 68°.  

§ 2°. ð O internamento em casa de trabalho ou colônia agrícola entende-se por período indeterminado de 

seis meses a três anos. Este regime considera-se extensivo a quaisquer medidas de internamento, previstas 

em legislação especial.  

§ 3°. ð A liberdade vigiada será estabelecida pelo prazo de dois a cinco anos e implica o cumprimento das 

obrigações que sejam impostas por decisão judicial nos termos do artigo 121°.  

Na falta de cumprimento das condições de liberdade vigiada poderá ser alterado o seu condicionamento 

ou substituída a liberdade vigiada por internamento em casa de trabalho ou colônia agrícola por período 

indeterminado mas não superior, no seu máximo, ao prazo de liberdade vigiada ainda não cumprida.  

§ 4°. ð A caução de boa conduta será prestada por depósito da quantia que o juiz fixar, pelo prazo de dois 

(2)  a cinco (5) anos.  

Se não puder ser prestada caução, será esta substituída por liberdade vigiada pelo mesmo prazo.  

A caução será perdida a favor do Cofre Geral dos Tribunais, se aquele que a houver prestado tiver 

comportamento incompatível com as obrigações caucionadas, dentro do prazo que for estabelecido ou 

se, no mesmo prazo, der causa à aplicação de outra medida de segurança.  

§ 5°. ð A interdição de uma profissão, míster, indústria ou comércio priva o condenado de capacidade 

para o exercício de profissão, mister, indústria, ou comércio, para os quais seja necessária habilitação 

especial ou autorização oficial. A interdição será aplicada pelo tribunal sempre que haja lugar a 

condenação em pena de prisão maior ou prisão por mais de seis (6) meses por delitos dolosos cometidos 

no exercício ou com abuso de profissão, mister, indústria ou comércio, ou com violação grave dos deveres 

correspondentes.  

A duração da interdição será fixada na sentença, entre o mínimo de um (1) mês e o máximo de dez (10) 

anos. Quando o delito perpetrado for punível com prisão, a duração máxima da interdição é de dois (2) 

anos.   

O prazo da interdição conta-se a partir do termo da pena de prisão.   

O tribunal poderá, decorrido metade do tempo da interdição, e mediante prova convincente da 

conveniência da cessação da interdição, substituí-la por caução de boa conduta.  



 
Homofobia do Estado ð Maio de  2010 

ILGA - Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexos 
www.ilga.org  

17 

O exercício de profissão, mister, comércio ou indústria interditos por decisão judicial é punível com prisão 

até um (1)  ano.  

 

ARTIGO 71º 

(Aplicação das medidas de seguranças)  

 

òS«o aplic§veis medidas de seguran­a: ó. 

ò1Ü. ð Aos vadios, considerando-se como tais as indivíduos de mais de dezesseis anos e menos de sessenta 

que, sem terem rendimentos com que provejam ao seu sustento, não exercitem habitualmente alguma 

profissão ou mister em que ganhem efetivamente a sua vida e não provem necessidade de força maior 

que os justifique de se acharem nessas circunstâncias;  

ò2Ü. ð Os indiv²duos aptas a ganharem a sua vida pelo trabalho, que se dediquemó, injustificadamente, ¨ 

mendic©ncia ou explorem a mendic©ncia alheiaó;  

ò3Á. ð Aos rufiões que vivam total ou parcialmente a expensas de mulheres prostitu²dasó;  

ò4Á. ð Aos que se entreguem habitualmente à pratica de atos considerados imoraisó;  

ò5Ü. ð Às prostitutas que sejam causa de escândalo público ou desobedeçam continuadamente às 

prescri­»es policiaisó;  

ò6Á. ð Aos que mantenham ou dirijam casas de prostituição ou habitualmente freqüentadas por prostitutas, 

quando desobede­am repetidamente ¨s prescri­»es regulamentares e policiaisó;  

ò7Á. ð Aos que favoreçam ou excitem habitualmente a depravação ou corrupção de menores, ou se 

dediquem ao aliciamento à prostituição, ainda que não tenham sido condenados por quaisquer fieis dessa 

naturezaó;  

ò8Á. ð Aos indivíduos suspeitos de adquirirem usualmente ou servirem de intermediários na aquisição ou 

venda de objetos furtados ou produto de delitos, ainda que não tenham sido condenados por 

receptadores, se não tiverem cumprido as determinações legais ou instruções policiais destinadas à 

fiscaliza­«o dos receptadoresó;  

ò9Á. ð A todos os que tiverem sido condenados por delitos de associação para delinqüir ou por delito 

cometido por associa­«o para delinq¿ir, quadrilha ou bando organizadoó;  

§ 1º. ð O internamento, nos termos do n°. 2º e § 2° do artigo 70°, só poderá ter lugar pela primeira vez 

quando os indivíduos indicados nos nrºs. 1º, 2°, 7Ü e 9Üó.  

Os indivíduos indicados nos n°s. 3°, 4°, 5°, 6°, e 8° será imposta, pela primeira vez, a caução de boa 

conduta ou a liberdade vigiada e, pela segunda, a liberdade vigiada com caução elevada ao dobro, ou 

o internamento.  

§ 2°. ð Os delinqüentes que forem alcoólicos habituais e predispostos pelo alcoolismo para a prática de 

delitos, ou abusem de estupefacientes, poderão cumprir a pena em que tiverem sido condenados e ser 

internado após esse cumprimento em estabelecimento especial, em prisão-asilo ou em casa de trabalho 

ou colônia agrícola por período de seis (6) meses a três (3) anos. 

O internamento só pode ser ordenado na sentença que tiver condenado o delinqüente.  

§ 3°. ð Em relação aos estrangeiros, as medidas de segurança poderão ser substituídas pela expulsão do 

território nacional.  

§ 4°. ð A aplicação de medidas de segurança que não devem ser impostas em processo penal 

conjuntamente com a pena aplicável a qualquer delito ou em conseqüência de inimputabilidade do 

delinqüente, e bem assim a prorrogação e substituição de medidas de segurança, tem lugar em processo 

de segurança ou complementar, nos termos da respectiva legislação processual. 

 

Namíbia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Sodomia ou òsexo tido como n«o-naturaló ® proibido como delito grave comum.22 Aparentemente este 

caso só se refere a atos sexuais entre homens. 

A sodomia permanece sendo delito na Namíbia conforme a legislação comum romana-holandesa, que foi 

imposta pelos sul-africanos. A legislação comum é uma tradição legal baseada nos veredictos anteriores 

dos tribunais; uma vez que não há nenhuma cláusula codificada sobre sodomia na Namíbia.23  
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Nigéria  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal*  
 

Código de Conduta Criminal, Capitulo 77; Leis da Federação da Nigéria 199024 

 

Capítulo 21, Delitos tidos como contra a moralidade. 

 

Se­«o 214. òAquele queó:  

 

(1) Mantenha relação sexual com qualquer indivíduo contra a ordem natural; 

(2) Mantenha relação sexual com animal; 

(3) Permita indivíduo do sexo masculino manter relação sexual com homem ou mulher tida como contra a 

ordem da natureza; incorrendo assim em grave delito, com pena de pris«o por catorze (14) anos.ó. 

 

Se­«o 215. òTodo indiv²duo que tente cometer qualquer um dos delitos elencados na se­«o anterior ® tido 

como delito grave, ficando sujeito a sete (7) anos de pris«o.ó 

O ofensor não pode ser preso sem garantias. 

 

Seção 217. Todo indivíduo do sexo masculino que cometer em lugares públicos ou privados qualquer ato 

tido como imoral e repulsivo com outro homem, ou permitir outro homem cometer tais atos com ele ou que 

permitir a realização de tais atos por qualquer outro indivíduo com ele ou com outro homem, seja em lugar 

público ou privado, é tido como praticante de delito grave, e ficará sujeito a três (3) anos de prisão. O 

ofensor não pode ser preso sem garantias. 

 

Vale lembrar que muitos estados do norte da Nigéria adotaram as leis do código islâmico da Sharia, 

criminalizando as atividades sexuais entre indivíduos do mesmo sexo. O máximo da pena aplicada para 

tais atos entre indivíduos do sexo masculino é a pena de morte, enquanto a pena máxima para indivíduos 

do sexo feminino é açoitamento ou prisão. Essas leis diferem da lei federal, como as maiorias dessas leis 

também proíbem relações sexuais entre mulheres. 

 

Os Estados que adotaram essas leis são 25:  

 

Bauchi (o ano 2001), Borno ( 2000), Gombe (2001),  Jigawa (2000), Kaduna (2001) , Kano (2000) , Katsina 

(2000), Kebbi (2000), Niger (2000), Sokot (2000), Ypobe (2001), e Zamfara (2000).  

 

Quênia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Capítulo 63 do Código Penal 26 

 

òSe­«o 162. Todo indiv²duo que-  

(a) mantiver relação sexual com qualquer indivíduo tida como contra a ordem da natureza; ou 

(b) mantiver relação sexual com  animal; ou 

for tido como culpado de sodomia, condenado, é submetido à prisão por quatorze (14) anos: 

Contanto que, no caso de delito grave incluído no parágrafo (a), aquele que tiver causado tal delito 

ficará submetido à prisão por vinte (20) anos se- 

(i) se o delito for cometido sem o consentimento do indivíduo contra quem foi cometido tal ato 

sexual; ou 

(ii) se o delito for cometido com o consentimento daquele indivíduo mas o consentimento foi 

obtido pelo uso da força ou através de ameaça ou intimidação de qualquer espécie, ou por 

ameaça de lesão corporal, ou através de representa­»es falsas a respeito do ato.ó 
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òòSe­«o 163.  Todo indiv²duo que cometer delitos especificados na se­«o 162 ® tido como culpado de 

sodomia, sendo condenado, fica sujeito a sete (7) anos de pris«o.ó 

 

òòSe­«o 165. Todo indiv²duo do sexo masculino que cometer, seja em ambiente público ou privado, 

qualquer ato tido como imoral contra outro indivíduo do sexo masculino ou procure um outro homem 

para cometer qualquer ato imoral com ele, ou tente procurar outro homem para cometer tais atos 

com ele próprio ou com outro homem, em ambiente público ou privado, é tido como culpado de 

sodomia, sendo condenado, fica sujeito a cinco (5) anos de pris«o.ó 

 

(Seções emendadas pela lei Nro. 5 de 2003) 

 

São Tomé e Príncipe  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 16 de setembro de 1886 conforme foi emendado em 1954  (Herdado da era colonial 

portuguesa) 27 

 

Artigos 70 e 71 referem-se a medidas de segurança sobre os indivíduos que habitualmente praticam atos 

tidos como contra a ordem de natureza, declarando que estes indivíduos têm que ser enviados para 

campos de concentração com regime de trabalho forçado.    

   

Para o texto da lei em português ð consulte a seção Moçambique! 

 

Senegal  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal of 196528 

 

Artigo 319:3 

òSem preju²zo das penalidades mais s®rias previstas nos par§grafos anteriores ou nos artigos 320 e 321 deste 

código, todo indivíduo que cometer ato tido como imoral ou impróprio ou não-natural com indivíduo do 

mesmo sexo é punido com  um (1) a cinco (5) anos de prisão e ao pagamento de uma multa de 100.000 a 

1.500.000 francos. Se o ato foi cometido contra menor de 21 anos, a penalidade máxima terá que ser 

sempre aplicada.ó 

 

Serra Leoa  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Ato de delitos contra o indivíduo 186129 

 

A seção 61 do ato acima citada torna delito a sodomia e a bestialidade com penalidade de prisão 

perpétua. 

 

Seicheles  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
Código Criminal 30 

 

Se­«o 151. òTodo indiv²duo que ð 
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a. mantiver relação sexual com indivíduo tida como contra a ordem da natureza; ou 

b. mantiver relação sexual com animal; ou 

c. permite que indivíduo do sexo masculino mantenha relação sexual consigo (homem ou mulher) tida 

como contra a ordem da natureza, é tido como culpado de delito grave, se condenado, fica sujeito a 

catorze (14) anos de pris«o.ó 

 

Somália  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal, Decreto No. 5/1962 (Em efeito a partir de Abril 3, 1964)31 

 

òArtigo 409 "Homossexualidade" 

òTodo que mantiver relação sexual com indivíduo do mesmo sexo será punido, quando o ato não constituir 

um delito mais sério, com prisão de três (3) meses a três (3) anos.  Onde a) o ato cometido b) for um ato de 

luxúria diferente da relação sexual, a punição será reduzida de um ter­o.ó 

 

òArtigo 410 

òë puni­«o acima poder§ ser acrescentada medida de seguran­a para indiv²duos acusados do exposto 

aos artigos 407.408 e 409ó. 

 

A Somália não tem um governo central desde a queda do ditador Mohamed Siad Barre em 1991, e o 

cumprimento do código penal nacional pode ser questionado. Nas partes do sul governam os tribunais 

islâmicos, tendo imposto a lei islâmica da Sharia que pune atos homossexuais com pena de morte ou 

açoitamento. Entretanto, a Somalilandia ao norte autodeclarou-se independente e ainda aplica o Código 

Penal.32 

 

Suazilândia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

òSodomia ð trata-se de rela­«o sexual anal entre dois indiv²duos do sexo masculinoó ð fica terminantemente 

proibido tido como delito definido pela legislação comum. 33 

 

Nos planos do governo está a inclusão da proibição de todo tipo de ato homossexual entre indivíduos do 

sexo masculino e de atos entre lésbicas na sua revisão da legislação de delitos de ordem sexual. As 

penalidades propostas são no mínimo dois (2) anos de prisão ou pagamento de uma multa mínima de 

E5 000. Contudo, não foi adotada por ocasião da publicação deste relatório .34 

 

Sudão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

O Código Penal 1991 (Ato No. 8 1991)35 

 

Seção 148 Sodomia. 

ò(1) Todo o homem que insirir seu pênis ou equivalente no ânus de mulher ou homem ou permita que outro 

homem insira seu pênis ou equivalente em seu ânus é acusado de prática de sodomia. 

(2) (a) Todo indivíduo que cometer sodomia será punido com cem chibatadas e ficará sujeito a cinco (5) 

anos de prisão. 

(b) Se o acusado for considerado culpado pela segunda vez, será punido com cem chibatadas e ficará 

sujeito a prisão por um período que não poderá ultrapassar cinco (5) anos. 

(c) Se o acusado for considerado culpado pela terceira vez, será então punido com a morte ou prisão 

perp®tua.ó 
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Seção 151. Atentados Violentos ao Pudor 

òInclui todo indiv²duo acusado de cometer atentado violento ao pudor ou ato sexual contra outro 

indivíduo, que não se refere ¨ òZinaó ou sodomia, se culpado, terá que receber como punição até 

quarentas chicotadas e ® condenado a at® um (1) ano de pris«o ou ao pagamento de uma multa.ó 

Em 2003 as partes sul do Sudão (também conhecido como o Novo Sudão) ganharam alguma autonomia e 

adotaram seu próprio Código Penal no mesmo ano. Quanto o código penal federal, este código penal 

criminaliza, contudo com uma punição mais leve, conforme a seguinte seção: 

 

Seção 318. Delitos não-naturais: òTodo que tiver rela­«o sexual tida como contra a ordem da natureza 

com qualquer indivíduo e todo que permitir qualquer indivíduo ter tal relação sexual com ele comete um 

delito e deverá sob convicção, ser punido com prisão a um período de no máximo dez (10) anos e ficará 

também sujeito ao pagamento de uma multa; e se tal relação sexual for feita sem o consentimento, ele 

deverá ser punido e condenado à prisão por um período de no máximo catorze (14) anos e terá também 

que pagar uma multa; considerando que um consentimento dado por um indivíduo abaixo da idade de 

dezoito anos para tal relação sexual não deverá ser tido como consentimento no entendimento desta 

seção. 

Explicação: A penetração é suficiente para constituir relação sexual necessária para o delito descrito nesta 

se­«o.ó 36 

 

Tanzânia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal  de 1945 (Conforme emendado pela legislação especial sobre delitos sexuais de 1998) 37 

 

Seção 154. Delitos graves contra a ordem natural e moral 

ò(1) Todo indiv²duo que- 

(a) mantenha relação sexual tida como contra a ordem natural e moral; ou 

(b) mantenha relação sexual com animal; ou 

(c) permita que indivíduo do sexo masculino mantenha relação sexual com ele/ela tida como contra a 

ordem natural e moral e tendo cometido delito, fica sujeito, se culpado, a  condenação à prisão perpétua 

e independente do caso a prisão por um período não inferior que trinta (30) anos. 

(2) onde delito na subseção (1) desta seção tiver sido cometido contra criança com menos de dez (10) 

anos o acusado ® sentenciado ¨ pris«o perp®tua.ó 

 

Seção 155. Cometer delitos contra a natureza e a moral 

òTodo indiv²duo que cometer qualquer um dos delitos especificados na se­«o 154 tiver cometido   um dos 

delitos e que na condena­«o for sentenciado a pris«o por um per²odo n«o inferior a vinte (20) anos.ó 

Seção 138A. Atentado violento ao pudor 

òTodo indiv²duo que, em ambiente p¼blico ou privado cometer, ou ® uma parte no cometimento de, ou 

procurar ou tentar procurar o cometimento por qualquer indivíduo de, qualquer atentado violento ao 

pudor com outro indivíduo, é tido como culpado e condenado à um período não inferior a um (1) ano e 

até cinco (5) anos de prisão ou sujeito a uma multa de cem a três mil shillings; salvo onde o delito é 

cometido por um indivíduo de dezoito (18) anos de idade ou mais em respeito de qualquer indivíduo 

abaixo de dezoito (18) anos de idade, um aluno de uma escola primária ou um estudante de escola 

secundária, o ofensor será tido como culpado sob convicção e condenado a uma pena de não menos 

que dez (10) anos de prisão, com punição física e deverá também ser obrigado a pagar compensação de 

quantia determinada pelo tribunal ao indivíduo em respeito de quem o delito foi cometido ou qualquer 

dano causado ¨quele indiv²duoó. 

 

Togo 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
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Código Penal de 13 de Agosto de 1980 38 

 

Artigo 88 ð òAtos tidos como imorais ou atentado violentos ao pudor e delitos tidos como contra a ordem 

natural e moral com indivíduo do mesmo sexo, é punido com três (03) anos de prisão e pagamento de 

uma multa fixada entre 100 mil e 500 mil francos.ó 

 

(Tradução não-oficial) 

 

Tunísia 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Código Penal de 1913 (segundo modificação) 39 

 

Artigo 230 

òA sodomia, que n«o foi abordada por nenhum dos artigos anteriores, ® punida com pris«o de tr°s (3) 

anosó 

(Tradução não-oficial) 

 

Uganda  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Cõdigo Penal de 1950 Capítulo 120)40 (conforme modificação) 

 

Se­«o 145. òDelitos antinaturais. 

Todo indivíduo queñ 

(a) mantiver relação sexual antinatural com qualquer indivíduo; 

(b) mantiver relação sexual com animal; ou 

(c) permitir que indivíduo do sexo masculino mantenha relação sexual antinatural (sic) com ele ou ela  é 

tida como culpada de delito, ficando sujeita ¨ pena de pris«o perp®tua.ó 

 

Se­«o 146. òTentativa de cometer delitos n«o-naturais. 

Todo indivíduo que tentar cometer qualquer um dos delitos especificados na seção 145  será considerada 

culpado, e se condenado fica sujeito a sete (7) anos de pris«oó 

 

òSe­«o 148.  Pr§ticas imorais. 

Todo indivíduo que, no ambiente público ou em privado, tenha praticado ato atentatório ao pudor com 

outro indivíduo ou tenha induzido outro indivíduo a cometer tais atos com ele ou ela ou com qualquer 

outro indivíduo, ou tenha tentado induzir outro indivíduo a cometer qualquer ato tido como imoral é tido 

como culpado de delito grave, e se condenado fica sujeito a sete (7)  anos de pris«oó 

 

Zâmbia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

CÓDIGO PENAL, edição de 1995 41 

 

Se­«o 155. òTodo indiv²duo que - 

(a) mantiver relação sexual com outro indivíduo contra a ordem natural (sic); ou 

(b) mantiver relação sexual com animal (sic); ou 

(c) permita que indivíduo do sexo masculino mantenha relação sexual tida como contra a ordem da 

natureza (sic) ; é tido como culpado de delito, e se condenado fica sujeito a catorze (14) anos de prisão. 

(tal como revogado pelo nº 26 de 1933) delitos tidos como não-naturaisó 

 

Se­«o 156. òTodo indiv²duo que tiver cometido qualquer dos delitos especificados no final da Se­«o 



 
Homofobia do Estado ð Maio de  2010 

ILGA - Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexos 
www.ilga.org  

23 

precedente é tido como culpado de delito, e se condenado, fica sujeito a sete (7) anos de prisão. (tal 

como revogado pelo nº 26 de 1933) tentativa de praticar delitos não-naturaisó 

 

Se­«o 158. òTodo indiv²duo do sexo masculino que, quer em p¼blico ou em privado, tiver praticado ato 

tido como imoral com outro indivíduo do sexo masculino ou tiver induzido outro indivíduo do sexo 

masculino a praticar ato tido como imoral com ele, ou tiver tentado induzir o desempenho de tal por 

indivíduo do sexo masculino consigo ou com outro indivíduo do sexo masculino, quer em público ou em 

privado, é tido como culpado de delito grave, e se condenado sujeito a cinco (5) anos de prisão. 

(tal como revogado pelo nÜ 26 de 1933) pr§ticas tidas como imorais entre homensó 

 

Zimbábue  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 
Legislação Criminal (Codificação e Revisão) (em vigor a partir de 8 de julho de 2006) 42 

 

Seção 73 Sodomia 

ò(1) Todo indiv²duo do sexo masculino que, com o consentimento de outro indiv²duo do sexo masculino, 

tiver praticado conscientemente com este outro indivíduo coito sexual anal ou qualquer ato que envolva 

contato físico diferente do coito anal sexual que e tido por um indivíduo de bom senso como ato imoral, 

será tido como culpado de sodomia, e se condenado fica sujeito a  até catorze (14)  anos de prisão 

durante um período que não ultrapasse um (1) anoó. 

(2) Sujeita a subseções (3), ambas as partes no desempenho de ato referido na subseção (1) podem ser 

tidas como culpadas de sodomia e assim condenadas por tal. 

(3) para fins de esclarecimentos, declara-se que a culpa competente contra indivíduo do sexo masculino 

que pratique coito sexual anal com indivíduo do sexo masculino jovem ou que pratique ato tido como 

imoral sobre este ñ 

(a) que tenha menos de doze (12) anos de idade, será tido como atentado violento ao pudor agravado 

ou atentado violento ao pudor, conforme o caso; ou 

(b) que tenha mais de doze (12) anos de idade mas menos de dezesseis (16) anos de idade e sem o 

consentimento de tal indivíduo do sexo masculino jovem, será tido como atentado violento ao pudor 

agravado ou atentado violento ao pudor, conforme o caso; ou 

(c) que tenha uma idade igual ou superior a doze (12)  anos mas inferior a dezesseis (16) anos e com o 

consentimento de tal indivíduo do sexo masculino jovem, será tido como prática de ato imoral com 

indivíduo jovem.ó 
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América Latina e Caribe 

 
 

Em agosto de 2007, a reunião das altas autoridades em Direitos Humanos do MERCOSUL realizada em  

Montevidéu, Uruguai, divulgou uma declaração sobre a necessidade premente de se elaborar  uma política 

clara para erradicar a discriminação com base na orientação sexual e identidade ou expressão de gênero 

nos estados-membros ou associados. A declara­«o se refere ¨ necessidade de òcriar leis que garantam ¨s 

pessoas LGBTI e suas famílias os mesmos direitos e  proteção que o Estado reconhece às famílias 

heterossexuais, através da criação  instrumentos legais como concubinato, co-habitação, uniões civis, ou 

igualdade de acesso ao casamento para os casais do mesmo sexoó (tradu­«o n«o-oficial).   

 

Em junho de 2008, a Organização dos Estados Americanos (OEA) aprovou por consenso a resolu­«o òDireitos 

Humanos, Orienta­«o Sexual e Identidade de G°neroó AG/RES-2435 (XXXVIII-O/08). Pela primeira vez, um 

documento fruto do acordo das 34 países do continente americano continha as palavras òorienta­«o 

sexualó e òidentidade de g°neroó. A resolu­«o reconhece as graves viola­»es aos direitos humanos que as 

pessoas sofrem com base em sua orientação sexual e identidade de gênero. Este documento, o primeiro na 

região, resultou de um consenso que incluía os países caribenhos de língua inglesa cuja legislação ainda 

criminaliza as relações homossexuais entre adultos. A Resolução ressalta a importância de adotar os 

Princípios de Yogyakarta na Aplicação de Leis Internacionais de Direitos Humanos em relação à Orientação 

Sexual e a Identidade de Gênero. O documento reafirma também os princípios da não-discriminação na 

legislação internacional. Os países-membros da OEA concordaram ainda em organizar uma sessão especial 

para òdiscutir a aplica­«o dos princípios e padrões do Sistema Americano às questões relacionadas a 

abusos com  base na orientação sexual e identidade de gênero.           

 

Em dezembro de 2008, os  princípios expressos na  Declaração Universal dos Direitos dos Homens tiveram 

uma importante vitória, quando 66 países de todos os continentes subscreveram uma Declaração, 

confirmando que os direitos humanos internacionais  incluem a orientação sexual e a identidade de gênero. 

A ILGA (Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexo) fazia parte da delegação 

de ativistas que vieram de todas as partes do mundo para dar seu apoio à declaração, protestarem contra 

a criminalização da homossexualidade e denunciar as violações dos direitos humanos com base na 

orientação sexual e identidade de gênero que ocorrem regularmente em todo o mundo.  A Declaração, 

apresentada e lida pela Argentina, enfatiza que òtodas as pessoas t°m direito de usufruir dos direitos 

humanos sem distin­«o de qualquer naturezaó, e ressalta que òo princ²pio de não-discriminação requer que 

os direitos humanos sejam igualmente aplicados a todo ser humano, independentemente de sua orientação 

sexual ou identidade de  g°neroó. O documento tamb®m afirma que em todo mundo, òa viol°ncia, o 

assédio, a discriminação, a exclusão, a estigmatização e o preconceito são direcionados às pessoas, com  

base na sua orienta­«o sexual ou identidade de g°neroó.          

Em maio de 2009, o Comitê das Nações Unidas sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais aprovou um 

Comentário Geral sobre a não-discriminação. Organismos  como o Comitê têm a obrigação de monitorar o 

cumprimento pelos estados-membros de suas obrigações internacionais decorrentes dos tratados 

internacionais como, neste caso, o  Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Os 

Comentários Gerais sobre a intepretação do Comitê sobre as disposições  do Pacto, refletem as bases para 

que a discriminação seja proibida, e o alcance das obrigações do Estado. O Comentário Geral 

E/C.12/GC/20  sobre a discriminação  afirma, entre outras coisas que : 

 

(1) qualquer òoutro statusó, conforme reconhecido no artigo 2(2) do Pacto inclui a orienta­«o sexual. Esta ® 

uma afirmação  simples, forte e clara de que o princípio legal da não-discriminação, contido no Pacto 

Internacional sobe Direitos Econômicos, Sociais e Culturais proíbe a discriminação com base na orientação 

sexual. O Coment§rio Geral afirma ainda que òos estados-membros devem assegurar que a orientação 
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sexual de uma pessoa não seja uma barreira para implementar os direitos contidos no Pacto, como, por 

exemplo, o acesso ao emprego ou sua continua­«oó;   

 (2) a identidade de gênero também é reconhecida como um critério não válido para a discriminação, ao 

afirmar que: òa identidade de g°nero ® reconhecida  como um dos critérios não válidos de discriminação; 

por exemplo, as pessoas trans ou intersexo frequentemente  sofrem graves violações aos seus direitos 

humanos, tais como ass®dio nas escolas ou no local de trabalhoó;     

(3) reconhecimento dos  Princípios de Yogyakarta por meio do Comentário Geral, no que se refere às 

defini­»es de òorienta­«o sexualó e òidentidade de g°neroõ nele contidos. Esta foi o primeiro 

reconhecimento explícito dos Princípios de Yogyakarta por um organismo das Nações Unidas. 

(4) os princípios de discriminação múltipla e sistêmica, reconhecendo, assim, que temos direito à proteção 

contra a discriminação direta e indireta baseada em todos e quaisquer aspectos  de nossa identidade.  

 

Em junho de 2009, durante sua 4a Sessão Plenária, a OEA adotou a resolução AG/RES. 2504 (XXXIX-O/09) 

"Direitos  Humanos, Orientação Sexual e Identidade de Gênero". O texto ratifica o que já havia sido 

estabelecido pela resolução AG/RES.2435 (XXX VII I-O/08)  e  se refere à Declaração sobre Orientação Sexual 

e Identidade de Gênero apresentada na Assembléia Geral das Nações Unidas em 18 de Dezembro de 2008. 

A resolução não apenas condena  os atos de violência e violações dos direitos humanos com base na 

orientação sexual ou identidade de gênero, mas também expressa sua preocupação com a violência 

contra defensores dos direitos humanos que trabalham no combate a essas violações, e conclama os 

estadosðmembros  para que garantam sua proteção, e a Comissão InterðAmericana de Direitos Humanos e 

o Sistema Inter-Americano para que tome providências no sentido de solucionar o problema. Por fim, a 

Declaração reitera o pedido da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos para que inclua os temas  

òorienta­«o sexual e identidade de g°neroó na agenda do per²odo subseqüente de sessões ordinárias. 

          

 Como o presente panorama geral revela, as mudanças e avanços no reconhecimento do direito á não-

discriminação e à igualdade para as pessoas LGBTI, que até recentemente eram inimagináveis, têm sido 

inúmeros e significativos na região da América  Latina e Caribe e em outras  partes do mundo. Na maioria 

dos casos, no entanto, não há uma estrutura institucional que dê forma a essas ambições.     

 

O não-reconhecimento de nossos direitos fundamentais nos nega o acesso à proteção básica, benefícios e 

direitos, e nos coloca em uma posição de inferioridade em relação aos heterossexuais, além de nos retirar a 

segurança moral e material.  O reconhecimento pleno  do nosso direito de acesso a um relevante conjunto 

de direitos e proteções tem um impacto enorme sobe nossos relacionamentos, nossa vida, nossa segurança, 

não podendo, portanto, ser limitado com base na orientação sexual, identidade de gênero ou suas 

expressões.   

    

Os princ²pios de òigualdadeóe òn«o-discrimina­«oõ foram reconhecidos e estabelecidos pelos tratados 

internacionais de direitos humanos. Todos eles expressam o compromisso dos  Estados com a igualdade do 

direito à cidadania para  todos seus habitantes, a abolição de todo e qualquer sistema de castas, e  

rejeição de  qualquer forma limitada, de segunda classe, ou menos válida de cidadania. As Convenções  

Internacionais alertam que certos critérios de distinção (como ou orientação sexual, não importando seu 

grau de objetividade) carecem de legitimidade quando se trata de  justificar diferença de tratamentos no 

gozo ou reconhecimento de direitos. Por outro lado, critérios arbitrários ou prejudiciais  geram inferioridade, 

contradizendo dessa forma, o princípio da igualdade da dignidade de todos os seres humanos.       

   

A orientação sexual, a identidade de gênero e suas manifestações estão entre aquelas categorias 

mencionadas nas Convenções, cujos mecanismos de garantia do cumprimento legal afirmaram 

claramente que a orienta­«o sexual est§ òindubitavelmenteó  protegida sob o princípio da não-

discriminação. Assim como um Estado não pode limitar o direito à saúde de integrantes de uma raça ou 

religião em particular, também não pode fazê-lo com base na orientação sexual,   identidade de gênero ou 

sexo.    

 

Uma sociedade democrática que aspire à igualdade não pode penalizar um grupo (negandoðlhe um 

direito) porque ele  difere dos paradigmas tradicionais. Acima de tudo, igualdade significa respeito à 
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diferença; isto é o que dá vida ao princípio em si. Um dos desafios que nós LGBTI enfrentamos para vivenciar 

esses princípios em nosso cotidiano é alcançar efeitos sociais e legais claros assim como respeito à 

diversidade sexual e de gênero, sem tentar modificar ou manipular nossos corpos, desejos ou emoções. 

    

A ausência de vontade política para lutar por novas leis que garantam cidadania plena, a recusa a rejeitar   

leis repressoras e em se alinhar com novos paradigmas que avançam em direção à universalidade dos 

Direitos Humanos, a Homofobia da Igreja, o fundamentalismo conservador, a ausência de debate e políticas 

públicos, pontos de vista patologizantes, a criminalização da orientação sexual e da identidade de  gênero, 

a legitimidade de práticas punitivas, a inexistência de legislação não-discriminatória, discursos incitadores de 

crimes de ·dio, viol°ncia f²sica e psicol·gica, morte, o òbullyingó, entre outros fen¹menos, são os eixos que 

reproduzem a lesbofobia, a transfobia, a homofobia e a bifobia, que limitam e condicionam o impacto de 

nossa luta por liberdade e igualdade na América  Latina e Caribe. 
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Antígua e Ba rbuda  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Lei de delitos sexuais de 1995 (Lei No. 9)42 

 

Sodomia 

Artigo 12. ò(1) Todo indiv²duo que cometer sodomia ser§ tido como praticante de delito grave, e se 

culpado, respondendo por isso com pena de detenção -ó. 

(a) prisão perpétua, se cometido por adulto contra menor de idade; 

(b) por quinze (15) anos, se cometido por adulto contra outro adulto; 

(c) por cinco (5) anos, se cometido por um menor de idade. 

(2) Nesta seção, "sodomia" significa ato de penetração sexual através do ânus por indivíduo do sexo 

masculino com indivíduo do sexo masculino ou por indivíduo do sexo masculino com indivíduo do sexo 

femininoó. 

 

Atos tidos como imorais e graves 

Artigo 15. ò(1) Todo indiv²duo que cometer atentado violento ao pudor com outro ou para com outrem 

ser§ tido como praticante de delito grave, e se culpado respondendo por isso com pena de deten­«oó. 

(a) por dez (10) anos, se cometido contra menor de idade ou para com menor de menos de dezesseis (16) 

anos de idade; 

(b) por cinco (5) anos, se cometido contra menor de idade ou para com indivíduo com dezesseis (16) anos 

de idade ou mais, 

(2) A subseção (1) não se aplica a atos tidos como imorais graves cometidos em privado entre - 

(a) um marido e uma mulher; ou 

(b) indivíduo do sexo masculino e do sexo feminino que tenha cada um dezesseis (16) anos de idade ou 

mais; 

(3) Um ato de "atos tidos como imorais e graves" é um ato, diferente de penetração sexual (natural ou 

antinatural), por indivíduo envolvendo o uso de órgão genital com o propósito de estímulo sexual ou de 

agrado de desejo òsexualó. 

 
 

Barbados  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Lei sobre Delitos Sexuais 1992, Capítulo 15443 

 

Sodomia 

Se­«o 9. òTodo indiv²duo que cometer sodomia ® tido como praticante de delito grave e se culpado é 

condenado ¨ pris«o perp®tua.ó 

 

Ato imoral 

Se­«o 12. ò(1) O indiv²duo que cometer ato tido como imoral para com outro ou ter incitado algu®m a 

cometer tal ato com outro indivíduo é tido como praticante de delito grave e, se cometido para com outro 

de  dezesseis (16) anos de idade ou mais ou se o indivíduo  incitado  tiver dezesseis (16) anos de idade ou 

mais, é tido como culpado e condenado à prisão por um período de dez (10) anos. 

(2) O indivíduo que cometer ato tido como imoral contra menor de dezesseis (16) anos de idade ou incitar 

criança menor de idade a cometer tal ato com ele ou outro, é tido como praticante de delito grave, e se 

culpado é condenado a quinze (15) anos de prisão. 

(3) Um ato tido como imoral é todo aquele ato, seja natural ou não-natural, cometido por indivíduo 

envolvendo o uso de ·rg«os genitais com o prop·sito de causar ou satisfazer desejo sexual.ó 
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Belize 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal [CAP. 101] (EDIÇÃO REVISADA 2003) 44 

 

Delito grave tido como não-natural 

 

Seção 53.  

òTodo indiv²duo que manter rela­«o sexual tida como contra a ordem da natureza com qualquer indiv²duo 

ou animal ser§ tido como praticante de delito grave e se culpado ® condenado ¨ dez(10) anos de pris«o.ó 

 

Dominica  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Delitos Sexuais  1998 45 

 

Seção 14. Atentado violento ao pudor 

ò(1) Todo indiv²duo que cometer atentado violento ao pudor com outro indiv²duo ® tido como culpado de 

grave delito e condenado à prisão por um período de cinco (5) anos. 

[2] Subseção (1) não é aplicada a um ato de atentado violento ao pudor cometido em ambiente privado 

entre indivíduo adulto do sexo masculino e indivíduo adulto do sexo feminino, com o consentimento de 

ambos. 

 (3) Para os fins da subseção (2) ð 

(a) Um ato não é considerado como praticado em ambiente privado se cometido em local público; e 

(b) O indivíduo será interpretado como não consentir no cometimento de tal ato se ð 

(i) o consentimento for obtido pela força, medo ou ameaça de dano físico ou for obtido por 

representações falsas e fraudulentas sobre a natureza do ato; 

(ii) o consentimento for induzido pela aplicação ou administração de qualquer tipo de droga, 

matéria ou coisa com a intenção de intoxicar ou estupefar uma indivíduo; ou 

(iii) aquele indivíduo é, e a outra parte para o ato está ciente ou tem boas razões para acreditar 

que aquele indivíduo sofre algum tipo de distúrbio mental. 

(4) Nesta se­«o òato imoraló ® ato diferente da rela­«o sexual (seja natural ou n«o-natural) pelo indivíduo 

envolvendo o uso de órg«os genitais com o prop·sito de despertar ou gratificar desejos sexuais.ó 

 

Seção 16 - Sodomia 

ò(1) Todo indiv²duo que cometer sodomia ® tido como culpado de delito e condenado ¨ pris«o por ð 

(a) vinte e cinco (25) anos , se cometido por adulto em menor; 

(b) dez (10), se cometido por adulto em outro adulto; ou 

(c) cinco (5) anos, se cometido por menor; 

e, se o tribunal achar apropriado, poderá determinar que o indivíduo culpado fique internado num hospital 

psiquiátrico para tratamento. 

(2) Todo indivíduo que cometer delito de sodomia, ou é tido como culpado de assalto com a intenção de 

cometer o mesmo é tido como culpado de delito e condenado à prisão por quatro (4) anos e, se o 

tribunal considerar como apropriado, poderá determinar que o indivíduo culpado fique internado num 

hospital psiquiátrico para tratamento. 

(3) Nesta se­«o òsodomiaó significa rela­«o sexual atrav®s do ©nus por indiv²duo do sexo masculino com 

indiv²duo do sexo masculino ou por indiv²duo do sexo masculino com indiv²duo do sexo feminino.ó 
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Grenad a 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal emendado em 1990 46 47 

 

Artigo 435 

òSe dois indiv²duos forem tidos como culpados de rela­»es sexuais n«o-naturais, ou se indivíduo for tido 

como culpado de  conexões não-naturais com animal, esses indivíduos, se condenados, estarão sujeitos a 

dez (10) anos de prisão. 

 

Guiana  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Lei Criminal  (Delitos) Ato 48 

 

Seção 352 - Cometer atentado violento ao pudor com indivíduo do sexo masculino: 

òTodo indiv²duo do sexo masculino quer em ambiente público ou privado, se submeter ou fizer parte de um 

grupo disposto a submeter-se, ou procurar ou tentar procurar submeter-se a ato tido como imoral ou vulgar 

com qualquer outro indivíduo do sexo masculino será tido como culpado de delito grave e se condenado 

ficar§ sujeito a dois (2) anos de pris«o.ó 

  

Seção 353 - Tentativa de cometer delitos tidos com não-naturais: 

 

òTodo que - 

(a) tiver tentado cometer roubo; ou 

(b) assaltar alguém com a intenção de roubar; ou 

(c) sendo indivíduo do sexo masculino, assaltar de modo tido como imoral qualquer outro indivíduo do 

sexo masculino, ® tido como praticante de ato criminoso, ficando sujeito a dez (10) anos de pris«o.ó 

 

Seção 354 - Sodomia 

òTodo indiv²duo que cometer sodomia, seja com ser humano ou com qualquer ser vivo, será tido como 

culpado de delito grave e ficar§ sujeito, se culpado, ¨ pris«o perp®tua.ó 

 

Jamaica  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Lei Delitos graves contra o indivíduo49  

 

Artigo 76 (delito não-natural) 

òQuem quer que seja que for condenado pelo abominável delito da sodomia (sexo anal), cometido 

contra humanos ou animais, fica sujeito à prisão e a trabalhos forçados por um período que não ultrapassa 

dez (10) anos.ó 

 

Artigo 77 (Tentativa) 

òTodo que tente praticar o abominável delito supracitado ou for tido como culpado de qualquer agressão 

com intenção de cometer o mesmo ou de qualquer agressão tida como imoral contra qualquer indivíduo 

do sexo masculino, será tido como culpado por comportamento desregrado, sendo condenado por isso e 

fica sujeito ¨ pris«o por per²odo que n«o ultrapasse sete (7) anos, com ou sem trabalhos for­ados.ó 

 

Artigo 78 (Prova de relação sexual) 

òSempre na presen­a de qualquer delito grave pass²vel de puni­«o por este ato, podendo ser necess§rio 
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à prova de relação/relação sexual, não devendo ser necessário à prova de real emissão de sêmen para 

que seja comprovada relação sexual mas toda relação sexual será julgada como completa com base na 

prova de penetra­«o de forma isoladaó 

Artigo 79 (Ultraje a ato tido como imoral) 

òTodo indiv²duo do sexo masculino que, no ©mbito p¼blico ou privado, tenha cometido, ou tome parte de, 

ou procure ou tente procurar cometer qualquer ato tido como imoral  com outro homem, será tido como 

culpado por comportamento desregrado, sendo condenado por isso e suscetível à prisão a critério da 

pr·pria corte por per²odo que n«o ultrapasse dois (2) anos, com ou sem trabalhos for­ados.ó 

 

Santa Lúcia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal, No.  9 de 2004 (1 de janeiro de 2005 Efetivo)50 

   

Atentado violento ao pudor 

 

Seção 132. - "(1) Todo indivíduo que cometer ato tido como atentado violento ao pudor ou imoral com 

outro indivíduo é acusado de delito grave, se condenado, ficando sujeito a dez (10) anos de prisão ou a 

uma condenação sumária por cinco (5) anos. 

(2) a subseção (1) não se aplica quando o ato é cometido no âmbito privado entre homem adulto e 

mulher adulta e quando o ato é consentido por ambos.   

(3) com relação à subseção (2) -  

(a) o ato não for considerado privado quando acontecer em lugar público e não em no âmbito privado; e 

(b) indivíduo será julgado como não tendo consentido com a comissão de tal ato se: 

(i) o consentimento for conseguido com o uso da força, com medo ou ameaças de dano corporal ou for 

obtido através de falsas e fraudulentas petições sobre a natureza do ato; 

(ii) o consentimento for induzido através da aplicação ou administração de droga, matéria ou qualquer 

substância com a intenção de intoxicar ou entorpecer o outro indivíduo; ou 

(iii) indivíduo é, e a outra parte sabe ou tem boas razões para acreditar que ele sofre de desordem mental 

(4) nesta se­«o òAtentado ao Pudor Total" insere-se ato diferente de relação sexual de um indivíduo 

(natural ou antinatural) envolvendo o uso dos órgãos genitais com a finalidade de despertar ou satisfazer o 

desejo sexual." 

   

Relação Anal 

   

Seção 133. - ò(1) Todo indiv²duo que manter rela­«o anal com outro ® tido como culpado de delito grave, 

se condenado, fica sujeito ¨ pris«oó: 

(a) perpétua, se cometido com uso de força e sem o consentimento do outro indivíduo; 

(b) por dez (10) anos, em qualquer outro caso.   

(2) Todo indivíduo que manter relação anal ou cometer agressão com a intenção de praticar relação 

anal, será acusado de delito grave, ficando sujeito a cinco (5) anos de prisão.   

(3) nesta seção "Relação Anal" refere-se à relação sexual com penetração anal entre indivíduos do sexo 

masculino. 

 

São Cristóvão e Névis  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
Leis revistas de São Cristóvão e Névis e Anguilla, 1964 

Decreto Sobre Delitos Contra o Indivíduo51 52 

 

Seção 56 

òO delito hediondo do sexo analó ð pena máxima de dez (10) anos de prisão, com imposição ou não de 

trabalho forçado. 
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Seção 57  

Todo aquele que tentar cometer o delito hediondo acima mencionado, ou que seja tido como culpado 

de premeditar qualquer agressão a outro homem com intenção de cometê-lo ou que tenha aliciado de 

modo tido como imoral outro homem será tido como culpado de delito grave e, se condenado, ficará 

sujeito à no máximo quatro (4) anos de prisão com imposição ou não de trabalho forçado. 

 

Em Anguilla, essas cláusulas foram revogadas pela Ordem dos Territórios Caribenhos de 2000, que passou a 

vigorar desde o dia 1 de janeiro de 2001. 53 Porém, em São Cristóvão e Névis elas permanecem em vigor. 

 

São Vicente e Granadinas  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Código Criminal, 1990 Edição 54 

 

Seção 146   

 òTodo indiv²duo que ñ 

(a) cometer sodomia com qualquer outro indivíduo; 

(b) cometer sodomia com animal; ou 

(c) permitir qualquer indivíduo cometer sodomia com ele ou ela; 

® tido como culpado e fica sujeito a dez (10) anos de pris«o.ó 

 

Seção 148 

"Todo indivíduo que cometer em ambiente público ou privado ato tido como imoral ou de atentado ao 

pudor com outro indivíduo do mesmo sexo, ou obtiver ou tentar obter de outro indivíduo do mesmo sexo o 

ato, é tido como culpado de delito grave, ficando sujeito a cinco (5) anos de prisão." 

 

Trinidad e Tobago  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Lei Delitos Sexuais 1986, Versão Consolidada 2000 55 

 

Se­«o 13.  ò(1)  Todo indiv²duo que cometer sodomia ® tido como culpado de delito e ® condenado ¨ 

prisão ñ  

(a)  à prisão perpétua, se cometido por um adulto em um menor; 

(b)  a vinte e cinco (25) anos se cometido por um adulto em outro adulto; 

(c)  a cinco (5) anos se cometido por um menor. 

(2)  Nesta se­«o òsodomiaó significa rela­«o sexual atrav®s de ©nus por indiv²duo do sexo masculino com 

indiv²duo do sexo masculino ou por indiv²duo do sexo masculino com indiv²duo do sexo feminino.ó 

 

Se­«o 16.  ò(1)  Todo indiv²duo que cometer atentado violento ao pudor em ou em dire­«o de outro ® tido 

como culpado de delito e é condenado à prisão  

(a)  por dez (10) anos pelo primeiro delito e prisão por quinze (15) anos pelo delito posterior se cometido 

em ou em direção de menor com menos de dezesseis (16) anos de idade; 

(b) a cinco anos de prisão se cometido em ou em direção de indivíduo de dezesseis (16) anos ou mais. 

(2)  Subseção (1) não se aplica a atentado violento ao pudor cometido em ambiente privado entreñ 

(a)  marido e sua esposa; ou 

(b)  indivíduo do sexo masculino e indivíduo do sexo feminino se cada um for de dezesseis (16) anos de 

cidade , ambos consentindo o cometimento de tal ato. 

(3)  ato tido como òimoraló ® um ato diferente de rela­«o sexual (seja natural ou não-natural) por indivíduo 

envolvendo o uso dos ·rg«os genitais para fins de despertar ou gratificar o desejo sexual.ó 
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Ásia 

 
 

Uma dura chamada à ação aos ativistas LGBTI em toda Ásia.   

  

Atualmente,  na Ásia, 23 países ainda criminalizam a homossexualidade; e 4 condenam nossos irmãos e irmãs 

à morte por serem quem são.  

  

O  comitê da ILGA Asia planejou e coordenou a IV Confereência da região, que deveria acontecer em 

Surabaia, na Indonésia, de 26 a 28 de  março de 2010. Infelizmente , extremistas muçulmanos impuseram o 

encerramento prematuro da conferência e obrigaram  todos os 150 participantes, vindos de  todo o 

continente,  a abandonar o hotel, temendo por suas vidas. 

 

Este fato foi um chamado à ação a todos os ativistas LGBTI da região asiática e reforça aquilo por que 

lutamos, enquanto organização: nossos direitos, nossa liberdade, nossa aceitação como asiáticos e seres 

humanos.  

  

Nós, ativistas, temos muito trabalho pela frente no continente asiático. Fomos testemunhas e participantes 

dos grandes avanços  na India, Paquistão e Nepal, mas ainda há muito por fazer.     

   

Frequentemente o movimento LGBTI parece fragmentado. O que ocorre na Ásia é de pouca ou nenhuma 

importância para a Europa; assassinatos na África não são importantes  para a comunidade LGBTI da Ásia. 

Sabemos hoje que essa atitude tem de mudar, pois aprendemos a importância da cooperação global e 

que nosso movimento se baseia na  crença coletiva e global de que todas  as pessoas são criadas iguais e 

têm o mesmo direito à vida, à liberdade e ao amor.        

  

Essa é a hora. Precisamos nos unir e trabalhar como um movimento global unificado,  exigindo nossos direitos 

humanos. Temos sido  expostos ao ridículo, à censura, à prisão e à  tortura.  Precisamos nos levantar, como 

seres humanos, sem esconder mais quem somos ou quem amamos, mas nos orgulhando de que o que 

somos contribue para a diversidade, o colorido e a grandeza do planeta em que vivemos.        

  

Em solidariedade 

 

 

 

Poedjiati Tan & Sahran Abeysundara 

 

Membros do comitê ILGA ASIA 

 

Representantes da Ásia no Comitê Mundial da ILGA  
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Afeganistão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal, 197656 

 

Capítulo 8: Adultério, pederastia e atentados contra a honra 

 

Artigo 427:  

(1)  òTodo aquele que cometer adult®rio ou pederastia ser§ condenado a um longo per²odo de 

encarceramento.ó 

(2) Os casos a seguir são considerados como condições agravantes da prática de qualquer um dos atos 

acima descritos: 

a. Quando o indivíduo contra quem o delito foi cometido for menor de dezoito (18) anos de idade. 

b. éó 

 

Na terminologia legal do Afeganist«o, òpederastiaó aparentemente ® referente a atos homossexuais entre 

homens independente de suas idades. O fato de a pedofilia ou relações sexuais com indivíduos menor de 

idade enquadrar-se na subseção 2(a) do artigo 427 indica que este é o caso. No passado, atos sexuais 

consumados entre homens adultos òpederastiaó n«o eram incomum; isto ocorria, por exemplo, nas 

traduções dos Códigos Criminais da Albânia (1977) e Letônia (1933), e na antiga tradição legal russa um 

òpederastaó normalmente se referia a um homem que teve rela­«o anal com outro homem, independente 

da sua idade.57 

 

A lei da Sharia islâmica, que criminaliza atos homossexuais com a penalidade máxima da pena de morte, é 

aplicada juntamente com o Código Penal. Contudo, após o regime do Talibã, não se teve conhecimento 

de casos de condenações à morte para atos homossexuais. 

 

Arábia Saudita  

Homem/Homem: Ilegal Mulher/Mulher: Ilegal  
 

Na Arábia Saudita, não há nenhuma lei penal. Ao invés disso, o país aplica a rígida lei da Sharia islâmica, 

tornando assim delito todo ato sexual mantido fora do casamento, inclusive atos homossexuais, punindo 

com penalidade de morte para indivíduos casados e 100 chicotadas para solteiros, além de  um ano de 

exílio. Para um  não-muçulmano que comete ato de sodomia com um muçulmano a punição é morte por 

apedrejamento. Além disso, na Arábia Saudita todas as relações sexuais fora do casamento,são 

consideradas ilegais, de acordo com a lei da Sharia islâmica, inclusive relações entre indivíduos do sexo 

feminino. 58   

 

Bangladesh  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal de 1860 (Lei XLV de 1860) (Subseqüentes modificações)59 

 

Se­«o 377 òDelitos graves tidos como contra a naturezaó 

"Todo indivíduo que, por vontade própria, pratique penetração tida como contra a ordem natural com 

homem, mulher ou animal será punido com prisão que pode chegar à prisão perpétua, ou até dez (10) 

anos de prisão, e ficará sujeito à multa. 

Explicação: A penetração é suficiente por si só para constituir delito grave, conforme descrito nesta 

seção." 
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Brunei 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

CÓDIGO PENAL, CAPÍTULO 22, edição revisada 2001 60 

 

Delitos graves tidos como contra a natureza. 

 

Se­«o 377. òTodo indiv²duo que, por vontade pr·pria, realizar penetra­«o sexual contra a ordem natural 

das coisas com homem, mulher ou animal, será punido com detenção por um período que pode se 

estender por dez (10) anos e também estará sujeito ao pagamento de multa. [S 12/97] Explicação: A 

penetra­«o por si s· ® suficiente para constituir delito grave descrito nesta se­«o.ó 

 

Butão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 200461 

 

Sexo tido como antinatural 

Se­«o 213. òUm r®u ® tido como culpado de delito grave, o de cometer ato sexual tido como contra a 

natureza, ao praticar sodomia ou qualquer outra conduta sexual tida como contra a ordem da natureza.ó 

 

Gradação de sexo tido como contra a natureza 

Se­«o 214. òO delito grave de sexo tido como contra a natureza ® tido como contraven­«o menor.ó 

 

Classes de delito 

Se­«o 3. òPara fins deste c·digo penal, as categorias de delitos ser«o as seguintesó: 

ò(c) Tal delito ser§ considerado contraven­«o menor se este estiver designado neste c·digo penal ou em 

outra legislação e oferecer um período máximo de detenção de menos de um (1) ano e um período 

mínimo de um (1) mês para o réu condenado." 

 

Catar  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

O Código Penal (Lei Nro. 11 de 2004)62  

 

Atos sexuais com indivíduo do sexo feminino com menos de dezesseis (16) anos ficam proibidos pelo Artigo 

281, enquanto que atos sexuais com indivíduo do sexo masculino ficam proibidos pelo Artigo 284. A 

penalidade é de até sete (7) anos de prisão tanto para atos femininos e masculinos. 

Juntamente com o Código Penal a lei islâmica da Sharia está também em vigor no Catar, apesar de ser 

aplicada apenas a mu­ulmanos. O delito da òZinaó torna qualquer ato sexual por um indiv²duo casado 

fora do casamento punido com sentença de morte, enquanto atos sexuais por indivíduos não-casados são 

punidos por açoitamento ð ambos tidos como delitos não importa se forem heterossexuais ou 

homossexuais.63 

 

Cingapura  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal (Capítulo 22), Edição Revisada de 2007 64 
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Delito grave contra os bons costumes. 

Se­«o 377A. òTodo homem que, em ©mbito p¼blico ou privadamente tiver cometido ou incentivado 

qualquer ato tido como atentado aos bons costumes, tiver arregimentado qualquer homem para 

qualquer ato de atentado grave aos bons costumes com outro homem, fica sujeito a até dois (2) anos de 

pris«o.ó 

Se­«o 377 A criminiliza­«o da òrela­«o sexual contra a ordem da naturezaó vem sendo revogada pelo 

Código Penal (Emenda) Ato de 2007, Nro. 51, que entrou em vigor a partir de 1 de fevereiro de  2008. 

 

Emirados Árabes Unidos  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Todos atos sexuais fora do casamento heterossexual ficam proibidos nos Emirados Árabes Unidos.65 

Contudo, onde a sodomia punida com penalidade de morte permanece em disputa. O texto árabe do 

artigo 354 contém frases ambíguas e pode ser traduzido de diferentes modos. Algumas fontes indicam que 

o artigo pune o estupro de uma mulher ou sodomia forçada com um homem, enquanto outros indicam 

que pune o estupro numa mulher e a sodomia entre homens. 

 

A tradução semi-oficial usada pelos advogados nos Emirados declara que òtodo indiv²duo que 

for­osamente obriga uma mulher a manter copula­«o ou um homem a sodomiaó ® punido com senten­a 

de morte.66 Num relato do parlamento alem«o o artigo foi traduzido da seguinte forma: òIndependente 

das cláusulas do decreto sobre delinqüência e Vagrant Juveniles, todo indivíduo que forçosamente tentar 

relação sexual com mulher ou ato homossexual com homossexual, será punido e condenado à morte. A 

coerção deverá ser reconhecida se o indivíduo condenado tiver catorze (14) anos de idade na época do 

cometimento do delito.ó67 Sofer, de outro lado, significa que o artigo pode ser traduzido de outra forma; 

òTodo indiv²duo que tiver cometido estupro numa mulher ou sodomia com um homemó.68 A Anistia 

Internacional, finalmente, considera o artigo 354 a ser aplicado apenas a estupro e não a atos consensuais 

entre indiv²duos do mesmo sexo. Por®m, a organiza­«o declara que o artigo òZinaó conforme a lei de 

Sharia, que pune atos sexuais por indivíduos casados fora do casamento com a penalidade de morte, 

possivelmente poderia ser aplicada nos EAU, apesar não se ter conhecimento de tais sentenças de morte 

por condutas consensuais entre indivíduos do mesmo sexo.69 

 

Além da lei federal, a sodomia consensual é tida como delito nos Emirados de Dubai e Abu Dhabi. O artigo 

80 do Código Penal de Dubai  pune a sodomia com penalidade de até catorze (14) anos de prisão, 

enquanto o artigo 177 do Código Penal de Abu Dhabi pune tais atos com penalidade de até dez (10) 

anos de prisão.70 

 

Gaza (Parte de Autoridade Palestina)  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal Ordenado of 193671  

Seção 152 Delitos tidos como contra a ordem natural e moral 

ò(2) Todo que: 

(a) manter relação sexual com outro indivíduo contra a ordem da natureza ou  

(b) manter relação sexual com animal ou 

(c) permitir ou consentir atos acima mencionados é considerado como ter praticado delito grave e é 

condenado a dez (10) anos de pris«o.ó 

 

(Tradução não-oficial) 
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Iêmen  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal 1994  72 

 

Artigo 264. òOs atos homossexuais entre homens ® definido como penetra­«o no ©nus. Homens n«o 

casados são punidos com 100 chicotadas ou com prisão de no máximo um (1) ano, e homens casados 

com senten­a de morte, apedrejamento at® a morte.ó 

 

Artigo 268. òOs atos homossexuais entre mulheres ® definido como est²mulo sexual resultante de 

esfregamento. A penalidade fica limitada, se for premeditado, a até três (3) anos de prisão; onde o delito 

foi cometido sob efeito de coes«o, o ofensor ser§ punido com at® sete (7) anos de pris«o.ó 

 
 

Indonésia  

Homem/Homem Legal* Mulher/Mulher Legal*  
 

Atos sexuais entre indivíduos do mesmo sexo são absolutamente legais segundo o código penal nacional. 

A única cláusula referente a este tipo de relações é o artigo 292 que determina a proibição de atos sexuais 

entre indivíduos do mesmo sexo, se um deles for menor de idade.  Contudo, em 2002 o parlamento 

nacional concedeu à província de Aceh o direito de adotar as lei da Sharia islâmica. Estas leis são 

aplicadas apenas para mulçumanos. Além disso, por exemplo, a cidade de Palembang, ao sul de 

Sumatra, introduziu prisão e fianças pesadas para praticantes de atos homossexuais .73 

 

Irã 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código penal islâmico do Irã de 199174 

 

ò Parte 2: Puni­«o para sodomia  

 

Capitulo 1: Definição de sodomia, segundo o código penal islâmico. 

 

Artigo 108: Sodomia é toda relação sexual entre indivíduos do sexo masculino. 

Artigo 109: No caso de sodomia ambos parceiros, ativo e passivo, serão os dois condenados. 

Artigo 110; A punição para sodomia é a MORTE. O juiz de Sharia decide como a sentença se dará. 

Artigo 111: A punição para sodomia é a morte se ambos os parceiros, ativo e passivo, forem adultos, 

estiverem em bom estado de saúde física e mental e tiverem agido em livre arbítrio. 

Artigo 112: Se homem adulto com boas condições de saúde física e mental mantiver relação sexual com 

menor, este será condenado à morte e o parceiro menor, se não tiver sido forçado a manter relação 

sexual, ser§ condenado a Taõazir (puni­«o leve) de 74 chicotadas. 

Artigo 113: Se o menor mantiver rela­«o sexual com outro menor, ambos ficar«o sujeitos a Taõazir (puni­«o 

leve) de 74 chicotadas, a não ser que um deles tenha sido coagido ao ato.ó 

 

Capitulo 2:  Meios de comprovar sodomia em corte. 

 

Artigo 114:  òPor confiss«o. A puni­«o de 4 chicotadas ser§ submetida sobre aquele que tiver confessado 

cometido sodomiaó. 

Artigo :115  òA puni­«o de 4 chicotadas será submetida sobre aquele que tiver confessado cometido 

sodomia mas não se aplica a práticas de sodomia que tenham sido cometidas anteriormente, para estes o 

confessor ficar§ sujeito ¨ puni­«o mais leveó. 

Artigo 116:  òA confiss«o ser§ v§lida somente se o confessor for adulto com bom estado de saúde física e 
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mental e estiver agindo por vontade própria. 

Artigo 117:  òA sodomia ® provada pelo testemunho de quatro homens de boa moral que podem ter 

observado o atoó. 

Artigo 118:  òSe menos de quatro homens de boa moral testemunharem não é possível provar então 

sodomia e as testemunhas poder«o ser condenadas a puni­«o por òQAZFó ( acusa­«o maliciosa)ó  

Artigo 119: òTestemunho s· de mulheres ou de mulheres com um homem n«o ® aceito para provar 

sodomiaó. 

Artigo 120: òO juiz de Sharia pode agir de acordo com a sua pr·pria experi°ncia a qual ® provinda de 

a­»es conforme os costumesó.  

Artigo 121: òA puni­«o por òTafhizó ( o acariciamento de coxas e n§degas ) e atos similares cometidos por 

dois homens sem  penetra­«o, dever§ ser de 100 chicotadas para cada umó.  

Artigo 122: òSe Tafhizand (o acariciamento de coxas e n§degas) e atos similares sem penetra­«o se 

repetirem a punição será de 3 chicotadas para cada vez que o ato aconteça, mais a punição para a 

quarta repeti­«o ser§ a morteó. 

Artigo 123: òSe dois homens sem correla­«o sangu²nea ficarem n¼s embaixo de um cobertor sem que haja 

necessidade, ambos serem sujeitos a Taõazir (puni­«o leve) de at® 99 chicotadas. 

Artigo 124: òSe um homem beijar outro com desejo sexual, ele ser§ sujeito a Taõazir (puni­«o leve) de 60 

chicotadasó. 

Artigo 125: òSe aquele que cometer òTafhizó ( o acariciamento das coxas e n§degas ) e atos similares ou 

indivíduo do sexo masculino homossexual, mostrar arrependimento antes das testemunhas prestarem 

depoimento, sua punição será anulada mas se estes mostrarem arrependimento após as testemunhas 

tiverem testemunhado, estes continuar«o sujeitos a devida puni­«oó. 

Artigo 126: òSe os atos de sodomia ou òTafhizó ( o acariciamento de coxas e n§degas ) forem provados por 

confissão e o confessante se arrepender de seus atos o juiz de Sharia poderá então requisitar que o 

comandante (Valie Amr) perdoe o mesmo.ó  

 

Parte 3: Lesbianismo 

 

òArtigo 127: òMosahegeh (lesbianismo) ® a homossexualidade de mulheres pela genit§liaó. 

Artigo 128: òOs meios de se provar lesbianismo em corte s«o os mesmos pelos quais se prova 

homossexualidade masculinaó. 

Artigo 129: òA puni­«o para lesbianismo ® 100 chicotadas para cada indiv²duo envolvido. 

Artigo 130: Ficará sujeito à punição por lesbianismo indivíduo adulto, de boa sanidade mental e que tenha 

agido por livre arb²trioó. 

Vale lembrar que, para o estabelecimento de punição por lesbianismo, não haverá distinção entre 

parceiras ativas e passivas do mesmo jeito que não haverá distinção entre as parceiras se estas forem ou 

não muçulmanas.  

Artigo 131: òSe o ato de lesbianismo for repetido a puni­«o de 3 chicotadas ser§ aplicada a cada vez que 

este se repetir. Se o ato de lesbianismo for repetido pela quarta vez a punição estabelecida ® a morteó. 

Artigo 132: òSe a l®sbica mostrar arrependimento antes que as testemunhas prestem depoimento, sua 

punição será cancelada mas se esta mostrar arrependimento somente após as testemunhadas tiverem 

testemunhado, a sua punição continuará ainda v§lida e aplicadaó. 

Artigo 133: òSe o ato de lesbianismo for provado por confiss«o e a confessante mostrar arrependimento, o 

juiz de Sharia poder§ requisitar que o comandante ( Valie Amr) perdoe a mesmaó.  

Artigo 134: òSe duas mulheres sem correla­«o sanguínea ficarem nuas embaixo de um cobertor sem que 

haja necessidade, ambas ficar«o sujeitas a Taõazir (puni­«o leve) de menos de 100 chicotadas. No caso 

de que o ato se repita ¨ puni­«o ser§ ent«o dobrada, ou seja, 100 chicotadas mais 100 chicotadas.ó 

 

Iraque  

Homem/Homem Indefinido Mulher/Mulher Indefinido  
 

Após a invasão americana de 2003 o Código Penal de 1969 foi restaurado no Iraque. Tal código não 

proíbe relações homossexuais. 75 Contudo, vários relatórios mostram que auto-proclamados juízes da Sharia 

sentenciam pessoas à morte por cometerem atos homossexuais, e que milícias freqüentemente 
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seqüestram, ameaçam e matam pessoas LGBT. Por exemplo, em agosto de 2009,o Observatório de Direitos 

Humanos publicou um relatório registrando um elevado número de execuções ilegais (onda de sequestros 

e torturas de homens homossesuais que teve início no começo  de 2009. 76 77 78 

 

Kuwait  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código penal, Lei Nº 16 de 02 de junho de 1960, conforme emendada em 197679 

 

Artigo 193. òRelações sexuais consensuais entre homens adultos (com mais de 21 anos) serão punidas com 

at® sete (7) anos de pris«o.ó 

 

Tais relações com menor do sexo masculino com menos de 21 anos é tipificada como delito grave pelo 

Artigo 192. 

 

Libano  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 1943 80 

 

Artigo 534. òToda rela­«o sexual contra a natureza ® punida com at® um (1) ano de pris«oó. 

 

Malásia  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal (Versão consolidada 1998) 81 

Delitos não-naturais 

 

Seção 377A. Relação sexual tida como contra a ordem da natureza 

òTodo indiv²duo que mantiver rela­«o sexual com outro pela introdu­«o do p°nis dentro do ©nus ou da 

cavidade oral de outro ® tido como cometer rela­«o sexual contra a ordem da naturezaó. 

Explicação 

Penetração por si só é suficiente para se constituir na relação necessária para delito grave descrito nesta 

se­«oó 

 

Seção 337B. Punição para quem cometer relação sexual contra a ordem da natureza. 

òTodo que voluntariamente mantiver rela­«o sexual contra a ordem da natureza é punido por um período 

que n«o ultrapasse a vinte (20) anos de pris«o, e ficando sujeito a a­oitamentoó 

 

Seção 377C. Todo que mantiver relação sexual tida como contra a ordem da natureza sem 

consentimento, etc. òTodo que voluntariamente mantiver relação sexual tida como contra a ordem da 

natureza com outro sem seu consentimento, ou contra a vontade de outro indivíduo, ou por coação por 

ameaça de agressão ou morte ao mesmo indivíduo ou a outrem, fica sujeito a  um período não menor 

que cinco (5) anos e n«o superior a vinte (20) anos de pris«o, e fica sujeito ainda a a­oitamento.ó 

 

Seção 377D. Atos tidos contra a moral e atentados violentos ao pudor 

òTodo indiv²duo que, em local p¼blico ou privado, cometer ou cooperar com, ou procurar ou tentar 

procurar que qualquer indivíduo cometa qualquer ato tido como imoral contra outro indivíduo, fica preso 

por um per²odo que poder§ se estender a mais de dois (2) anos.ó 

 

Além disto, diversos estados da Malásia adotaram a lei da Sharia islâmica aplicável a homens e mulheres 
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muçulmanos, punindo atos homossexuais e lésbicos com até três (3)  anos de prisão e açoitamento.82  A 

legislação penal da Sharia em vigor no estado malaio de Syriah prescreve penas para sodomia (Liwat) e 

para as relações sexuais lésbicas (Musahaqat) com multas de  RM5,000.00, três (3) anos de prisão e seis 

chibatadas. Todos essas penas podem ser aplicadas em conjunto83 

 

Maldivas  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

O Código Penal das Maldiva não regulamenta a conduta sexual.84 Ao invés disso, ela é regulamentada 

pela lei não-codificada mulçumana da Sharia que criminaliza atos homossexuais entre homens e entre 

mulheres. Para os homens, a punição é o exílio por um período de nove (9) meses a um (1) ano ou a 

aplicação de dez (10) a trinta (30) chibatadas enquanto que a punição para mulheres é prisão domiciliar 

por período de nove (9) meses a um (1) ano.85 Há relatos de mulheres igualmente sentenciadas a 

chibatadas por manterem relações lésbicas. 86 

 

Miamar/Burma  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal, Lei 45/1860,Edição Revisada 87 

 

Parágrafo 377 do Código Penal 

 

òTodo indiv²duo que voluntariamente mantiver rela­«o sexual tida como contra a ordem da natureza com 

qualquer homem, mulher ou animal, será punido, sendo enviado para uma colônia até a morte ou 

condenado ¨ pris«o por per²odo de at® dez (10) anos e mais fian­a.ó 

 

Omã  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de Omani , de 1974 88  

 

Artigo 33 

òOs seguintes crimes s«o considerados como desonrosos 

I. Todos  os crimes puníveis por uma sentença coercitiva   

II. Todos os delitos relacionadas abaixo: 

1.Suborno;2, Desfalque;3,Falso testemunho;4.Perjúrio; 5.Fabricação ou uso consciente de produtos 

falsificados; 6.Estímulo à prostituição; 7.Relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo; 8. Tráfico de 

drogas; 9. Roubo; 10. Estupro e agressão; 11. Fraude; 12.Cheque sem fundos; 13. Quebra de confiança; 

14. Falsificação; 15.Invasão 

III. Relações entre pessoas do mesmo sexo  

 

Artigo 223 

òQualquer pessoa que cometer atos eróticos com alguém do mesmo sexo será condenada à pena de seis 

meses a três anos de prisão. Em caso de escândalo, as pessoas suspeitas decometerem atos homossexuais 

ou lésbicos  serão processados sem necessidade de queixa prévio. Suspeitas de atos lésbicos entre  

ascendentes, descendentes ou irmãs  só serão processadas com base em uma queixa feita por  parente 

direto ou por um parente por afinidade de até quarto grau .  
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Paquistão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal (Decreto XLV de 1860)89 

 

Se­«o 377 òDelitos Contra a Ordem Naturaló 

Todo aquele que, voluntariamente, mantiver relações sexuais tidas como contra as leis da natureza com 

qualquer homem, mulher ou animal, deverá ser punido com prisão perpétua, ou cumprir pena de dois (2) 

a dez (10) anos de prisão, devendo também pagar uma multa pelo delito cometido. 

 

Síria 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 1949 90 

 

Artigo  520. òToda rela­«o sexual tida como antinatural ® punida com at® tr°s (3) anos de pris«oó.  

  

Sri Lanka 

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
 

Código Penal de 1883 No 2 (Cap. 19) (Conforme emenda de 1998)91 

 

Artigo 365 ð òManter voluntariamente rela­«o sexual com homem, mulher ou animal, tida como contra a 

ordem da natureza ð fica sujeito a at® dez (10) anos de pris«o.ó 

 

Turcomenistão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal 1997 (Em vigor a partir de 1 de janeiro de 1998) 92 

 

Artigo 135. Sodomia 

ò(1) A pr§tica de sodomia, termo este referente a rela­»es sexuais entre dois indivíduos do sexo masculino, 

® punida com at® dois (2) anos de pris«o.ó 

(Tradução não-oficial) 

 

Uzbequistão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal de 199493 

 

Artigo 120.ó Besoqolbozlik*  (coito homossexual) ò 

 

O termo òBesoqolbozlik , ou seja, coito sexual voluntário entre dois indivíduos do sexo masculino ð É punido 

com at® tr°s (3) anos de pris«o.ó 
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Europa 

 
 

 República Turca do Chipre do Norte     

Homem/Homem IlegaI Mulher/Mulher  Legal  
 

Código Criminal, Capítulo 154 94 

 

Artigo 171. óTodo indiv²duo que ð 

(a) tiver relação sexual tida como contra a ordem da natureza com qualquer indivíduo ou  

(b) permitir relação sexual contra a ordem da natureza com um indivíduo do sexo masculino, comete um 

grave delito e ® punido com at® cinco (5) anos de pris«o.ó 

 

Artigo 173. òTodo indiv²duo que tentar cometer um dos delitos mencionados no art. 171, comete um grave 

delito e é punido com at® tr°s (3) anos de pris«o.ó 

 

Há planos de revogar estas cláusulas, mas ainda não houve tal reforma, por ocasião da publicação deste 

relatório. 

 

 

Oceania 

 

 

 

Ilhas Cook  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Atos Criminais 196995 

 

Seção 154. Ato tido como imoral entre dois indivíduos do sexo masculino ð 

"(1) Será condenado à prisão por período maior que (5) cinco anos todo aquele que levar um homem a ,-". 

(a) Agredir qualquer outro homem; ou 

(b)  Realizar qualquer ato tido como imoral contra qualquer outro homem; ou 

(c) Induzir ou permitir que qualquer outro homem faça qualquer ato tido como imoral com ou contra ele. 

(2) Nenhum menino com menos de quinze (15) anos de idade poderá ser punido por ter cometido ou sendo 

parte de um delito contra parágrafo 

(b) ou parágrafo (c) da subseção (1) desta seção, a não se o outro homem tiver menos de vinte e um (21) 

anos de idade. 

(3) N«o receber§ puni­«o sob esta se­«o se outra parte tiver concordado.ó 

 

Seção 155. Sodomia ð  

ò(1) Todos que tiverem cometido sodomia será condenado quando e - 

(a) Onde o ato de sodomia for cometido contra mulher, sendo condenado à prisão por um prazo de até 

catorze (14) anos; 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Rep%C3%BAblica_Turca_de_Chipre_do_Norte
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(b) Onde o ato de sodomia for cometido contra homem e por ocasião de tal ato o homem tiver menos de 

quinze (15) anos de idade e o agressor tiver mais de vinte e um (21) anos de idade, condenado à prisão por 

um período de até catorze (14) anos; 

(c) Em qualquer outro caso, condenado à prisão por um período de até sete (7) anos. 

(2) Esta agressão recebe pena perpétua quando ocorrer penetração. 

(3) Onde a sodomia é cometida contra qualquer indivíduo menor de (15) quinze anos de idade o mesmo 

não será condenado como parte desta agressão mas ele poderá ser punido como parte de uma agressão 

contra a seção 154 deste ato em tal caso no qual aquela seção pode ser aplicada. 

(4) N«o ® sentenciado a uma penalidade sob esta se­«o se a outra parte tenha consentido.ó 

 

Vale lembrar que as Ilhas Cook é um território associado da Nova Zelândia, e que as leis nas Ilhas Cooks são 

aplicadas apenas no território da ilha e não na Nova Zelândia! 

 

Ilhas Salomão  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Ilegal  
Código Penal (Edição Revisada de 1996) 96 

 

Delito contra a natureza 

Se­«o 160. òTodo indiv²duo que- 

(a) cometer sodomia com outro indivíduo ou com animal; ou 

(b) permitir que um homem cometa sodomia consigo (ele ou ela), é tido como culpado de delito grave, e 

se condenado fica sujeito a catorze (14) anos de pris«o.ó 

 

Tentativas de delitos contra a natureza 

Se­«o 161. òTodo indiv²duo que cometer quaisquer dos delitos especificadas na última seção precedente 

ou que seja tido como culpado de qualquer ameaça com o intento de cometê-las, ou qualquer assédio 

imoral a qualquer homem será tido como culpado de delito grave, e se condenado fica sujeito a sete (7) 

anos de pris«o.ó 

 

Seção 162 -Práticas tidas como imorais entre indivíduos do mesmo sexo (inserido pela lei 9 de 1990, s. 2 

 

Se­«o 162. òTodo indiv²duo que, em ambiente p¼blico ou privado - 

(a) cometer qualquer ato tido como imoral com outro do mesmo sexo; 

(b) induzir outro  indivíduo do mesmo sexo a cometer qualquer ato tido como imoral; ou 

(c) Toda tentativa de arregimentar alguém de modo a cometer ato tido como imoral por indivíduos do 

mesmo sexo será tido como culpado de delito grave, se condenado fica sujeito a cinco (5) anos de 

pris«o.ó 

 

Nauru  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
Código Criminal de Queensland nas suas aplicações a Nauru em 1 de julho de 1921 97 98 

 

Seção 208. Delitos Não-naturais 

 

ò208. Todo indiv²duo que: 

(1) Manter relação sexual tida como contra a ordem natural; ou 

(2) Manter relação sexual com animal; ou 

(3) Permitir que um indivíduo do sexo masculino mantenha relação sexual consigo mesmo ou este 

mesmo tido como contra a ordem da natureza será tido como culpado de delito e se 

condenado, ficar§ sujeito a quatorze (14) anos de pris«o em regime de trabalho for­adoó 

Seção 209. Tentativa de cometer ato não-naturais  

 òTodo indiv²duo que tentar cometer qualquer um dos delitos definidos na ¼ltima se­«o anterior ® tido 
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como culpado de delito e ficará sujeito a trabalho forçado por sete (7) anos. O ofensor não poderá ser 

preso sem fian­a.ó 

 

Seção 211. Práticas imorais entre homens 

 òTodo indiv²duo do sexo masculino que, seja em p¼blico ou em ambiente privado, cometer qualquer ato 

tido como atentado violento ao pudor com outro indivíduo do sexo masculino ou procurar outro indivíduo 

do sexo masculino para cometer qualquer ato tido como atentado violento ao pudor com ele ou tentar 

buscar o cometimento de tal ato ou outro individuo do sexo masculino com ele mesmo ou com outro 

indivíduo do sexo masculino, seja em ambiente público ou privado, é tido como culpado por má conduta 

e ficar§ sujeito a pris«o e a trabalho for­ado por tr°s (3) anos.ó 
  

Palau  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
Código Nacional Palau; Código Penal 99 

 

§ 2803. Sodomia. 

òTodo indiv²duo que de modo ilegal e volunt§rio tiver rela­«o sexual de forma n«o-natural com um 

membro do mesmo ou outro sexo, ou tiver qualquer ligação sexual de qualquer maneira com um animal, 

será culpado de sodomia e condenado a no máximo dez (10) anos de prisão; sendo que o termo 

òsodomiaó dever§ implicar toda e qualquer parte do algumas vezes escrito òdelito abomin§vel e 

detest§vel contra a naturezaó. 

 

Papua Nova Guiné  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Criminal 1974, conforme emendado em 2002100 

 

Seção 210. Delitos Contra as Leis da Natureza 

ò(1) Todo aquele, homem ou mulher, queñ 

a ) penetrar sexualmente qualquer indivíduo contra a ordem da natureza; ou 

(b ) penetrar sexualmente um animal; ou 

 

(a) mantiver relações sexuais tidas como contra as leis da natureza: ou 

(b) mantiver relações sexuais com um animal; ou 

(c) permitir que um homem mantenha relações sexuais tidas como contra as leis da natureza com ele 

ou ela, será tido como criminoso. 

Pena: máxima de catorze (14) anos de prisão 

(2) Todo aquele que atentar contra as normas estabelecidas na subseção (1) será considerado criminoso. 

Pena: máxima de sete (7) anos 

[76](3) revogado 

 

Seção 212. Sobre práticas tidas como imorais entre dois indivíduos do sexo masculino 

ò(1) Todo indiv²duo do sexo masculino que, em ambiente p¼blico ou n«o ñó. 

(a) cometer ato tido como imoral com outro homem; ou 

(b) aliciar outro homem a fim de cometer com ele atos tidos como imorais; ou 

(c) tentar aliciar um homem a fim de cometer tais atos tidos como imorais com ele ou com outro homem 

será tido como culpado de contravenção. 

Pena: máxima de três (3) anos de prisão 
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Quiribáti  

Homem/Homem Ilegal Mulher/Mulher Legal  
 

Código Penal [Cap 67] Edição Revisada 1977 101 

 

Delitos não-naturais 

 

Se­«o 153. ò Todo indiv²duo que- 

(a) cometer sodomia contra indivíduo ou contra animal; ou 

(b) permitir que  indivíduo do sexo masculino cometa sodomia contra ele mesmo ou com ele mesma, será 

tido como praticante de sodomia e se condenado ficar§ sujeito a quatorze(14) anos de pris«o.ó 

 

Tentativas de cometer delitos tidos como não-naturais e atos tido como imorais 

 

Se­«o 154. òTodo indiv²duo que cometer quaisquer dos delitos especificados na ¼ltima se­«o precedente, 

ou que seja culpado de qualquer ato com o intuito de cometer o mesmo, ou qualquer ato tido como imoral 

em relação a qualquer indivíduo do sexo masculino, será tido como culpado por sodomia e se condenado 

ficar§ sujeito a sete (7) anos de pris«o.ó 

 

Se­«o 155. òTodo indiv²duo do sexo masculino que, em ambiente público ou privado, cometer qualquer ato 

tido como imoral contra outro indivíduo do sexo masculino ou procure um outro homem para cometer 

qualquer ato de atos tido como imoral com ele, ou tente procurar que se cometa qualquer ato por 

qualquer indivíduo do sexo masculino consigo mesmo ou com outro indivíduo do sexo masculino, seja em 

público ou em ambiente privado, será tido como culpado de sodomia, e se condenado fica sujeito a cinco 

(5) anos de pris«o.ó 

 

Samoa Ocidental  

Homem/Homem: Ilegal Mulher/Mulher: Legal  
Delitos Ordinance 1961 Atos Consolidados da Samoa 2007-2008 102 

 

Seção 58D. Ato imoral entre homens ð  

ò(1) Todo ofensor fica sujeito a no m§ximo cinco (5) anos de pris«o, sendo homem:  

(a) Assaltar de modo imoral qualquer outro homem; ou  

(b) Fizer qualquer ato imoral com ou sobre outro homem; ou  

(c) Induzir ou permitir qualquer outro homem a fazer qualquer ato imoral com ele ou nele.  

(2) Nenhum menino abaixo de dezesseis (16) anos de idade será condenado por cometer ou fazer parte de 

delito contra o parágrafo (b) ou parágrafo (c) da subseção (1), a não ser que o outro homem for abaixo da 

idade de vinte e um (21) anos.  

(3) N«o fica sujeito a uma pena sob esta se­«o que a outra parte consentida.ó  

 

Seção 58E. Sodomia ð  

ò(1) Todo que cometer sodomia ® tido como culpado:  

(a) Onde o ato de sodomia é cometido numa mulher, fica sujeito à no máximo sete (7) anos de prisão.  

(b) Onde o ato de sodomia é cometido num homem e por ocasião daquele ato o homem tiver menos de 

dezesseis (16) anos e o ofensor tiver mais de vinte e um (21) anos, fica sujeito à no máximo sete (7) anos de 

prisão.  

(c) Em qualquer outro caso, fica sujeito à no máximo cinco (5) anos de prisão.  

(2) Este delito é concluído após penetração.  

(3) Onde sodomia é cometida contra indivíduo com menos de dezesseis (16) anos ele não será tido como 

culpado com sendo parte daquele delito mas ele poderá ser culpado com sendo parte de um delito contra 

a seção 58D deste ato em qualquer caso no qual aquela seção pode ser aplicada.  

(4) N«o fica sujeito a uma pena sob esta se­«o que a outra parte consentida.ó 
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Tonga  

Homem/Homem: Ilegal Mulher/Mulher: Legal  
 

Legislação em Tonga Delitos Graves [Cap 18] Edição 1988 103 

 

Sodomia e bestialidade. 

 

Se­«o 136. ò£ condenado todo aquele acusado de ter cometido delito de sodomia contra indivíduo ou de 

bestialidade contra qualquer animal, ficando submetido, se provado, a critério da corte, a até dez (10) anos 

de prisão e tal animal terá que ser sacrificado e morto por funcionário p¼blico.ó (Substitu²do pelo ato 9 de 

1987.) 

 

Atentado violento de sodomia, ato imoral contra indivíduo do sexo masculino. 

 

Se­«o 139. òTodo indiv²duo que cometer tal delito abomin§vel de sodomia ou for tido como culpado de 

delito grave com a intenção de cometer o mesmo ou qualquer ato imoral sobre qualquer indivíduo do sexo 

masculino fica submetido conforme decis«o da corte a at® dez (10)  anos de pris«o.ó 

 

Prova. 

 

Se­«o 140. òNo julgamento do individuo que ® acusado de sodomia ou ato sexual fica dispensado a prova 

de apresentação de emissão de esperma mas o delito grave deverá ser considerado completo em prova 

de apenas penetra­«o.ó 

Açoitamento para certos delitos. 

 

Se­«o 142. òToda vez que um individuo do sexo masculino tido como culpado de qualquer delito descrito 

nas seções 106, 107, 115, 118, 121, 122, 125, 132, 136 e 139 deste decreto o tribunal poderá, a seu critério no 

lugar de ou em adição a qualquer sentença de encarceramento autorizada sob este decreto, decide que 

o culpado fique sujeito a açoites, conforme determina os artigos da se­«o 31 deste decreto.ó (Substitu²do 

pelo decreto 9 de 1987.) 

 

Tuvalu  

Homem/Homem: Ilegal Mulher/Mulher: Legal  
 

Legislação em Tuvalu, Código Penal [Cap 8] Edição Revisada 1978104 

 

Delitos contra a moralidade  

 

Seção 153. òTodo indiv²duo que- 

(a) tiver cometido ato de sodomia com outro indivíduo ou com animal; ou 

(b) permitir que indivíduo do sexo masculino cometa ato de sodomia com ele ou ela, 

é considerado culpado por delito grave, e se condenado, fica sujeito a catorze (14) anos de pris«o.ó 

 

Atentados violentos e delitos contra a moralidade e atentado violentos ao pudor 

 

Se­«o 154. òTodo indiv²duo que tiver cometido qualquer uma das transgress»es especificadas na  ¼ltima e 

posterior seção ou que é tido como culpado de  atentado violento com a intenção de cometer o mesmo, 

ou qualquer atentado violento contra o pudor contra qualquer indivíduo do sexo masculino é tido como 

culpado de delito grave, e se condenado, fica sujeito a sete (7) anos de pris«o.ó 

 

Atos e práticas ao pudor entre indivíduos do sexo masculino 
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Se­«o 155. òTodo indiv²duo do sexo masculino que cometer, em p¼blico ou em ©mbito privado, todo ato 

tido como atentado violento ao pudor contra outro indivíduo do sexo masculino, ou tiver arregimentado 

outro indivíduo do sexo masculino para cometer com ele ato tido como atentado violento ao pudor ou tiver 

investido para obter comissão de tal ato por qualquer indivíduo do sexo masculino com ele próprio ou com 

outro indivíduo do sexo masculino, seja em público ou em ambiente privado, é tido como culpado de delito 

grave, e se condenado fica submetido a  cinco (5) anos de pris«o.ó 
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Uma Visão Global dos Direitos  LGBTI  
 

O ano entre parênteses indica quando a reforma da legislação entrou em vigor. A não indicação de um 

ano significa que ou não houve qualquer regulamentação na área em questão ou que essa informação 

não é conhecida.  

 

Atos homossexuais legais  (115 países) 
 

Africa Benin, Burkina Fasso, Cabo Verde (2004), República Centro-Africana, Chade, 

Congo, Costa do Marfim, República Democrática do Congo, Guiné Equatorial 

(1931), Gabão, Guiné-Bissau (1993), Madagascar, Mali, Níger, Ruanda, África do Sul 

(1998) 

 

 América 

do Norte 

Canadá (1969), Estados Unidos (2003, ver nota de rodapé para listagem individual 

dos estados),105 assim como Aruba e as  Antilhas Holandesas, associados aos Países 

Baixos  

 

América Latina 

e Caribe 

Argentina (1887), Bahamas (1991), Bolívia, Brasil (1831), Chile (1999), Costa Rica 

(1971), Cuba (1979), República Dominicana, El Salvador, Guatemala, Haiti, 

Honduras (1899), México (1872), Nicarágua (2008), Panamá (2008),106 Colômbia 

(1981), Equador (1997), Paraguai (1880), Perú (1836-37), Suriname (1869), Uruguai 

(1934), Venezuela 

 

Asia Camboja, China (1997),107 Timor Leste (1975), India (2009),108 Indonésia, Israel (1988), 

Japão (1882), Jordan (1951), Cazaquistão(1998), Quirguistão (1998), Laos, Mongólia 

(1987), Nepal (2007), Coréia do Norte, Filipinas, Coréia do Sul, Taiwan (1896),  

Tajiquistão (1998), Tailândia(1957), Turquia(1858), Vietnã, assim como a Cisjordânia 

(1951) região da Palestina 

 

Europa Albânia (1995), Andorra, Armênia (2003), Áustria (1971), Azerbaijão (2000), Bélgica 

(1795), Bósnia - Herzegovina (1998),109 Bulgária (1968), Croácia (1977), Chipre (1998), 

República Tcheca (1962), Dinamarca (1933), Estônia (1992), Finlândia (1971), 

França (1791), Geórgia (2000), Alemanha (1968-69),110 Grécia (1951), Hungria 

(1962), Islândia (1940), Irlanda (1993), Itália (1890), Kosovo (1994), Letônia (1992), 

Liechtenstein (1989), Lituânia (1993), Luxemburgo (1795), Macedônia (1996), Malta 

(1973), Moldávia(1995), Mônaco (1793), Montenegro (1977), Países Baixos (1811),111 

Noruega (1972), Polônia (1932), Portugal (1983), Romênia (1996), Rússia (1993), San 

Marino (1865), Sérvia (1994), Eslováquia (1962), Eslovênia (1977), Espanha (1979), 

Suécia (1944), Suíça (1942), Ucrânia (1991), Reino Unido (ver nota de rodapé para o 

Reino Unido e países associados),112 Cidade do Vaticano  

  

Oceania Austrália,113 Fiji (2010),114 Ilhas Marshall (2005), Micronésia, Nova Zelândia(1986), 

assim como Vanuatu e Niue (2007) e Toquelau (2007), associados à Nova  Zelândia 

 

  

 

Nota: Algumas práticas sexuais entre pessoas do mesmo sexo  nunca  foram criminalizadas nos 

seguintes países: Benin,  Burkina Fasso, Congo,  República  Centro-Africana, Chade,  Costa do 

Marfim, Repúblcia Deocrática do Congo, Gabão,  Madagascar,  Mali e Ruanda.   
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Atos homossexuais ilegais (76 países) 
 

Africa Argélia, Angola, Botsuana, Burundi, Camarões, Comores, Egito,115 Eritréia, Etiópia, 

Gâmbia, Gana, Guiné, Quênia, Lesoto, Libéria, Líbia, Malaui, Mauritânia (pena de 

morte), Maurício,  Marrocos, Moçambique, Namíbia, Nigéria (pena de morte em 

alguns estados), São Tomé e Príncipe, Senegal, Ilhas Seychelles, Serra Leoa, 

Somália, Sudão (pena de morte), Suazilândia, Tanzânia, Togo, Tunísia, Uganda, 

Zâmbia, Zimbábue 

 

América 

do Norte 

 

Nenhum 

América 

Latina e Caribe 

Antígua e Barbuda, Barbados, Belize, Dominica, Granada, Guiana, Jamaica, São 

Cristóvão e Nevis, Santa Lúcia, São Vicente & Granadinas, Trinidad e Tobago 

 

Asia Afeganistão, Bangladesh, Butão, Brunei, Burma, Irã (pena de morte), Kuwait, 

Líbano, Malásia, Maldivas, Omã, Paquistão, Qatar, Arábia Saudita (pena de 

morte), Cingapura, Sri Lanka, Síria, Turcomenistão, Emirados Árabes Unidos, 

Uzbequistão, Iêmen (pena de morte),assim como a Faixa de Gaza, na região da 

Palestina 

 

Europa  República Turca do Chipre do Norte (não reconhecida internacionalmente) 

 

  

Oceania Kiribati, Nauru, Palau, Papua Nova Guiné, Samoa, Ilhas Salomão, Tonga, Tuvalu; 

assim como as Ilhas Cook, associadas à nova Zelândia 

 

  

 

Atos homossexuais com status legal indefinido (3 países) 
 

África Djibuti 

 

América 

do Norte 

 

 

Nenhum 

 

América Latina 

e Caribe 

                       

 

Nenhum   

Ásia Barein, Iraque 

 

Europa Nenhum 

  

Oceania    Nenhum                 
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Atos homossexuais puníveis  com pena de morte   

(5 países e partes da Nigéria and Somália) 
 

África Mauritânia, Sudão, assim  como 12 estados do Norte da Nigéria e partes do sul da 

Somália 

 

América do  

Norte 

Nenhum 

 

América Latina 

e Caribe 

 

 

Nenhum 

Asia Irã, Arábia Saudita, Iêmen 

 

Europa Nenhum 

 

  

 

Oceania 

Nenhum 

Idade de consentimento igual para relações  heterossexuais e homossexuais  

(99 países) 
 

África Burkina Fasso (1996), Cabo Verde (2004), República Democrática do Congo, Guiné 

Equatorial (1931), Mali (1961), Guiné-Bissau (1993),  África do Sul(2007) 

 

América do 

Norte  

 

Estados Unidos 

 

América Latina 

e Caribe 

Argentina (1887), Bolívia, Brasil (1831), Colômbia (1981), Costa Rica (1999), Cuba 

(1997), República Dominicana, Equador (1997), El Salvador, Guatemala, Haiti, 

Honduras, México (1872), Nicarágua (2008), Panamá (31-jul-2008), Perú (1836-37) , 

Uruguai (1934), Venezuela, , assim como  Aruba e as Antilhas Holandesas 

Ásia Camboja, China,116  Timor Leste  (2009),  India (2009), Israel (2000), Japão (1882), 

Jordânia (1951), Cazaquistão (1998), Quirguistão (1998), Laos, Mongólia, Nepal 

(2007), Coréia do Norte, Filipinas (1822), Coréia do Sul, Taiwan (1896), Tajiquistão 

(1998), Tailândia (1957), Turquia (1858), Vietnã, assim como a Cisjordânia(1951) na 

região da Palestina 

 

Europa Albânia (2001), Andorra, Armênia (2003), Áustria (2002), Azerbaijão (2000), Bélgica 

(1985), Bósnia & Herzegovina (1998), Bulgária (2002), Croácia (1998), Chipre (2002), 

República Checa (1990), Dinamarca (1976),117 Estônia (2002),  Finlândia (1999), 

França (1982, para países associados, ver notas de rodapé),118 Geórgia (2000), 

Alemanha (1994/89),119 Hungria (2002), Islândia(1992), Irlanda (1993), Itália (1890), 

Kosovo (2004), Letônia (1999), Liechtenstein (2001), Lituânia (2003), Luxemburgo 

(1992), Macedônia (1996), Malta (1973), Moldávia (2003), Mônaco (1793), 

Montenegro (1977), Países Baixos (1971),120 Noruega (1972), Polônia (1932), Portugal 

(2007), Romênia (2002), Rússia (1997), San Marino (1865), Sérvia (2006), Eslováquia 

(1990), Eslovênia (1977), Espanha (1979), Suécia (1978), Suíça (1992), Ucrânia (1991), 

Reino Unido (2001, (para países associados, ver notas de rodapé),121 , Cidade do 

Vaticano. 

 

  

Oceania Austrália,122 Fiji (2010), Ilhas Marshall, Micronésia, Nova Zelândia (1986), Vanuatu 
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(2007) e Niue (2007) e Tokelau (2007) associados à Nova Zelândia 

Idade de consentimento diferente para relações  homossexuais e 

heterossexuais  (15 países)  
 

África Benin, Chade, Congo, Costa do Marfim, Gabão, Madagascar, Níger, Ruanda 

 

América do 

Norte 

  

Nevada, (apenas em casos de sedução de menores) nos Estados Unidos. 

 

América Latina 

e Caribe 

 

Bahamas, Canadá, Chile, Paraguai, Suriname assim como em alguns países do 

Reino Unido123  

Ásia Indonésia 

 

Europa Grécia (apenas em casos de seduçãode menores), assim como em alguns países 

do Reino Unido)124 

 

  

Oceania Estado australiano de  Queensland 

 

Proibição da discriminação no trabalho com base na orientação sexual  

(49 países) 
 

África Maurício (2008), Moçambique (2007), África do Sul(1996) (A Namíbia rejeitou essa 

lei em 2004) 

 

América do  

Norte 

 

Canadá (1996), assim como algumas regiões dos  Estados Unidos125 

 

América Latina 

e Caribe 

Colômbia (2007), Costa Rica (1998), México (2003), Nicarágua (2008), Venezuela 

(1999), assim como  Rosário (1996) na Argentina, e algumas regiões do  Brasil126 

 

Ásia Israel (1992), Taiwan (2007), assim como algumas cidades no Japão. 

 

Europa Albânia (2010), Andorra (2005), Áustria (2004), Bélgica (2003), Bósnia - Herzegovina 

(2003)127, Bulgária (2004), Croácia (2003), Chipre (2004),República Tcheca (1999), 

Dinamarca (1996)128,  Estônia (2004), Finlândia (1995), França (2001), Geórgia (2006), 

Alemanha (2006), Grécia (2005), Hungria (2004), Irlanda (1999), Itália (2003), Kosovo 

(2004), Letônia (2006), Lituânia (2003), Luxemburgo (1997), Malta (2004), Países  

Baixos (1992), Noruega (1998), Polônia (2004), Portugal (2003), Romênia (2000), 

Sérvia (2005), Eslováquia (2004), Eslovênia (1998), Espanha (1996), Suécia (1999), 

Reino Unido (2003, para países associados, ver notas de rodapé)139.  

Oceania Austrália,129 Fiji (2007), Nova Zelândia (1994) 

 

Proibição da discriminação no trabalho com base na identidade de gênero  
 

Africa Nenhum 

América do  

Norte 

Territórios do Noroeste do Canadá (2004) assim como algumas regiões dos Estados 

Unidos130 

 

América Latina 

e Caribe 

 

A cidade de Rosário, na Argentina (2006) 

Asia Nenhum 
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Europa Croácia (2009), Hungria (2004), Sérvia (2009), Suécia (2009). Além disso, a 

discriminação das pessoas trans é encoberta pela discriminação de gênero na  

Áustria, Bélgica,  Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha, Irlanda, Itália, Letônia, 

Países  Baixos, Polônia, Eslováquia e  Reino Unido. 

  

Oceania Austrália131 

  

 

Proibição constitucional da discriminação com base na orientação sexual  

(9 países) 
 

África África do Sul (1994 e 1997) 

 

América do  

Norte 

Canadá (1998) e as Ilhas Virgens, território associado ao Reino Unido. (2007)  

 

América Latina 

e Caribe 

 

Bolívia (2009), Colômbia (2000), Equador (1998),132 assim como algumas regiões da  

Argentina133 e Brasil134. 

Ásia Nenhum 

Europa Kosovo (2008), Portugal (2004), Suécia (2003), Suiça (2000), assim como algumas 

regiões da Alemanha. 135 

 

  

Oceania          

 Nenhum. (A antiga constituição de Fiji, adotada em 1997 e que  incluía essa 

proibição, foi revogada em 2009) 

 

Crimes de ódio com base na orientação sexual considerados circunstâncias 

agravantes (17 países) 
 

Africa None 

 

América do  

Norte 

 

Canadá (1996), Nicarágua (2008), e  Estados Unidos (2009)136. 

 

América Latina 

e Caribe 

 

Colômbia (2001), Uruguai (2003) 

Asia None 

Europa Andorra (2005), Bélgica (2003), Croácia (2006), Dinamarca (2004), França (2003),137 

Países  Baixos (1992), Portugal (2007), Romênia (2006), Espanha (1996), Suécia 

(2003), Reino Unido (2004-10)138. 

  

Oceania Nova Zelândia (2002) 

  

 

Crimes de ódio motivados por identidade de gênero são circunstâncias 

agravantes (3 países) 
 

Africa Nenhum 

América do  

Norte 

 

Estados Unidos (2009)139 
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América Latina 

e Caribe 

 

Uruguai (2003)140 

Asia Nenhum 

Europa Nenhum 

  

Oceania Nenhum 

  

Proibição de incitamento à violência com base na  

orientação sexual (20 países) 
 

Africa África do Sul (2000) 

América do  

Norte 

Canadá (2004) 

 

América Latina 

e Caribe 

Uruguai (2003)141 

Asia Nenhum 

Europa Bélgica (2003), Croácia (2003), Dinamarca (1987),142 Estônia (2006), França 

(2005),143 Islândia (1996), Irlanda (1989), Lituânia (2003), Luxemburgo (1997), Países  

Baixos (1992), Noruega (1981), Portugal (2007), Romênia (2000), Sérvia (2009), 

Espanha (1996), Suécia (2003), Reino Unido (2004-10)144 

  

Oceania Algumas regiões da Austrália145 

  

Permissão de casamento para casais do mesmo sexo (7 países) 
 

África África do Sul (2006) 

 

América do  

Norte 

 

Canadá (2005), assimm como algumas regiões dos Estados Unidos146   

 

América Latina 

e Caribe 

Distrito Federal (2010) no  México. 

Ásia Nenhum 

Europa Bélgica (2003), Países  Baixos (2001), Noruega (2009), Espanha (2005), Portugal 

(2010), Suécia (2009) 

  

Oceania Nenhum 

 

 

 

 

Casais do mesmo sexo têm a maioria ou  totalidade dos direitos decorrentes 

do casamento.  

(Parcerias Civis, Parcerias Registradas, Uniões Civis etc (11 países) 
 

Africa None 

América do  

Norte 

Alguns estados nos Estados Unidos147 . 

 

América Latina 

e Caribe 

Colômbia (2007-2009) 

Asia Israel (1994) 
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Europa Austria (2010), Dinamarca (1989)148, Finlândia (2002), Alemanha (2001), Islândia 

(1996), Suiça (2007), Reino Unido (2005)e Hungria (2009), 

  

 

Oceania 

 

Nova Zelândia (2005), assim como algumas regiões da Austrália149. 

 

Casais do mesmo sexo têm parte dos direitos decorrentes do casamento 

reconhecidos aos casais heterossexuais  (10 países) 
 

Africa Nenhum 

 

América do  

Norte 

Os estados mexicanos de Coahuila (2007) assim como  alguns estados150  e um 

número de cidades pequenas e médias nos Estados Unidos 

 

América 

Latina e 

Caribe 

Equador (2009), Uruguai (2008) assim como Buenos Aires (2003), Rio Negro (2003) e 

Villa Carlos Paz (2007), na  Argentina, e Rio Grande do Sul (2004), no Brasil 

 Nenhum 

Europa Andorra (2005), Croácia (2003), República Tcheca (2006), França (1999)151, 

Luxemburgo (2004), Portugal (2001), Eslovênia (2006) 

 

  

Oceania Austrália (2008-2009)152 

 

Adoção conjunta por casais do mesmo sexo é legal (10 países) 
 

África África do Sul (2002) 

América do  

Norte 

A maioria das províncias canadenses153e algumas regiões dos Estados Unidos 

América 

Latina e 

Caribe 

Algumas regiões do Brasil e Distrito Federal (2010) no México 

Ásia Israel (2008) 

Europa Andorra (2005), Bélgica (2006), Dinamarca (1 de julho de 2010), Islândia (2006), 

Países  Baixos (2001), Noruega (2009), Espanha (2005), Suécia (2003), Reino Unido)154 

Oceania O terrritório da capital (2004) e a Região Ocidental  da Austrália (2002). 

 

Além disso, a adoção conjunta por casais do mesmo sexo também é legal na, Finlândia (2009) e na 

Alemanha (2005), assim como na região australiana da Tasmânia (2004), e na região de Alberta 

(1999), no Canadá. 

 

Legislação reconhece direitos das pessoas trans após o tratamento  de 

redesignação   

(16 países) 
 

África  África do Sul (2004) 

 

América do  

Norte 

 

A maioria das regiões do Canadá  e dos Estados Unidos 

 



 
Homofobia do Estado ð Maio de  2010 

ILGA - Associação Internacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trans e Intersexos 
www.ilga.org  

54 

América 

Latina e 

Caribe 

 

Panamá (1975), e Uruguai (2009) 

Ásia Japão (2004), Turquia (1988) 

 

Europa Bélgica (2007), Finlândia (2003), Alemanha (1981), Itália (1982), Países  Baixos (1985), 

Romênia (1996), Espanha (2007), Suécia (1972), Reino Unido (2005) 

 

  

Oceania Austrália,202  e Nova Zelândia (1995) 

 

  

 

Al®m disso, um grupo de outros pa²ses tamb®m reconhece o ònovoó g°nero,  bem como o direito 

ao casamento após o tratamento de  redesignação sexual, por meio de  legislação geral ou 

jurisprudência 
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http://www.gov.mu/portal/sites/legaldb/files/criminal.pdf
http://www.ilo.org/dyn/natlex/docs/ELECTRONIC/70993/75092/F1429731028/ETH70993.pdf
http://www.ilo.org/dyn/natlex/docs/ELECTRONIC/70993/75092/F1429731028/ETH70993.pdf
http://www.legislationline.org/upload/legislations/b5/a0/69527a67bbb1f854718b09b09a0b.htm
http://www.legislationline.org/upload/legislations/b5/a0/69527a67bbb1f854718b09b09a0b.htm
http://www.legislationline.org/upload/legislations/34/fc/a45cbf3cc66c17f04420786aa164.htm
http://www.legislationline.org/upload/legislations/34/fc/a45cbf3cc66c17f04420786aa164.htm
http://www.gov.vc/contentmanager/articlefiles/1278-CopyofCodesPart1Section1.pdf
http://www.gov.vc/contentmanager/articlefiles/1278-CopyofCodesPart1Section1.pdf
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http://www.rslpf.com/site/criminalcode2004.pdf  

 

Código Criminal 1936 ð 

http://www.palvoice.com/forums/showthread.php?s=c96a85cce822286085a16e

b76521d3c5&p=1101626#post1101626  

 

Legislação Criminal (Codificação e Reforma)  [Capítulo 9:23] Lei 23/2004 

(Zimbabue) ð 

http://www.kubatana.net/docs/legisl/criminal_law_code_050603.pdf  

 

Esquadrões da morte visam  gays no Iraque - 

http://www.advocate.com/ (Digite o título na ferramenta de busca)  

  

Gaykenya.com ð 

http://www.gaykenya.com (Escolha o artigo òA lei dos atentados ao pudor /Lei 

publicada no Di§rio Oficialó)   

 

Publicações do Parlamento Alemão : 16/3597 ð 

http://www.volkerbeck.de/cms/files/16_3597_minor_interpellation.pdf  

 

Helem: Legislação e Prática  no Líbano ð 

http://www.helem.net/page.zn?id=4  

 

Acordo Internacional  em Direitos Civis e Políticos  ð 

http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/a825350

75c74ab54c1256bd0003080d4/$FILE/0059218e.pdf  

 

Iniciativa Contra a Homofobia ð 

  http://en.queercy.org/index.php?option=com_content&view=article&id=9&Itemid=21 

 

IRAQI LGBT ð 

http://iraqilgbtuk.blogspot.com/ 

 

Código Penal do Iraque, 1969 ð 

http://www.ictj.org/static/MENA/Iraq/iraq.penalcode.1969.eng.pdf  

 

Código Penal Islâmico do Irã ð  

http://www.freedomhouse.org/religion/country/Iran/Iranian%20Penal%20Code1.p

df  

 

Jabatan Agama Islam Pulau Pinang ð 

http://jaipp.penang.gov.my/jaipp/enakmen.htm  

 

Legislação do Brunei; Código Penal ð 

http://www.agc.gov.bn/pdf/Cap22.pdf  

 

Legislação da Federação da Nigéria 1990; Código Criminal ; Capítulo 77 ð 

http://www.nigeria-law.org/Criminal%20Code%20Act-Tables.htm  

 

Legislação das Ilhas Gilbert; Código Penal [Cap 67] ð 

http://www.paclii.org/ki/legis/consol_act/pc66/  

 

Legislação da Guiana; Capítulo 8:01; Legislação Criminal (Atentados ao Pudor) ð 

http://www.gina.gov.gy/gina_pub/laws/Laws/cap801.pdf  

 

Legislação da Jamaica; Lei dos Crimes contra a Pessoa  ð 

http://www.rslpf.com/site/criminalcode2004.pdf
http://www.palvoice.com/forums/showthread.php?s=c96a85cce822286085a16eb76521d3c5&p=1101626#post1101626
http://www.palvoice.com/forums/showthread.php?s=c96a85cce822286085a16eb76521d3c5&p=1101626#post1101626
http://www.kubatana.net/docs/legisl/criminal_law_code_050603.pdf
http://www.advocate.com/
http://www.gaykenya.com/
http://www.volkerbeck.de/cms/files/16_3597_minor_interpellation.pdf
http://www.helem.net/page.zn?id=4
http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/a82535075c74ab54c1256bd0003080d4/$FILE/0059218e.pdf
http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/a82535075c74ab54c1256bd0003080d4/$FILE/0059218e.pdf
http://en.queercy.org/index.php?option=com_content&view=article&id=9&Itemid=21
http://iraqilgbtuk.blogspot.com/
http://www.ictj.org/static/MENA/Iraq/iraq.penalcode.1969.eng.pdf
http://www.freedomhouse.org/religion/country/Iran/Iranian%20Penal%20Code1.pdf
http://www.freedomhouse.org/religion/country/Iran/Iranian%20Penal%20Code1.pdf
http://jaipp.penang.gov.my/jaipp/enakmen.htm
http://www.agc.gov.bn/pdf/Cap22.pdf
http://www.nigeria-law.org/Criminal%20Code%20Act-Tables.htm
http://www.paclii.org/ki/legis/consol_act/pc66/
http://www.gina.gov.gy/gina_pub/laws/Laws/cap801.pdf
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http://www.moj.gov.jm/laws/statutes/Offences%20Against%20the%20Person%20A

ct.pdf  

 

Legislação das Ilhas Salomão;Código Penal [Cap 26] ð 

http://www.paclii.org/sb/legis/consol_act/pc66/  

 

Legislação do  Sri Lanka; Capítulo 22; Código Penal ð 

http://www.lawnet.lk/deh/pdf/ch25.pdf  

 

Legislação de  Tonga; Contravenções Penais  [Cap 18] ð 

http://www.paclii.org/to/legis/consol_act/co136/  

 

Legislação de Tuvalu;Código Penal [Cap 8] ð 

http://www.tuvalu-legislation.tv/tuvalu/DATA/PRIN/1990-008/PenalCode.pdf  

 

*LGBT Shadow Grenada ð 

http://huachen.org/english/bodies/hrc/docs/ngos/LGBTShadow_Grenada_annex

.pdf ) 

 

Lei de Base N° 65-60 de 21 de julho  1965, implementando o código penal ð 

http://www.justice.gouv.sn/droitp/CODE%20PENAL.PDF  

 

Lei N°- 082 P/A.F - Lei 95-012/AF , implementando o Código Penal ð 

http://www.comores-droit.com/code/penal  

 

  Lei n° 1/05  de 22 de abril de  2009 ð revisão  do Código Penall ð 
  http://www.oag.bi/IMG/rtf/code_penal_burundais-2.rtf 

 

 

LEI  N ° 98/036 de 31 Dezembro1999   ð implementando o Código Penal  

http://www.unhcr.org/ (Digite o título na ferramenta de busca)  

 

Amor, ódio e a lei : descriminalizando a  homosexualidadeð 

http://www.amnesty.org/en/library/asset/POL30/003/2008/en/d77d0d58-4cd3-

11dd-bca2-bb9d43f3e059/pol300032008eng.html 

 

Código Penal de Myanmar ð 

http://www.blc-burma.org/html/MyanmarPenalCode/mpc.html  

 

Nauru - Legislação ð Índice das Leis Escritas - 

http://www.vanuatu.usp.ac.fj/library/Paclaw/Nauru/Indices/Nauru_laws.html  

 

Fundação Naz versus Governo de Delhi e outros ð  
http://lobis.nic.in/dhc/APS/judgement/02-07-2009/APS02072009CW74552001.pdf 

 

Código Penal de Omani  ð 
https://www.unodc.org/tldb/showDocument.do?documentUid=6409&country=OMA&language=E

NG 

 

Código Penal do Paquistão (XLV de 1860) ð 

http://www.unhcr.org/ (Digite o título na ferramenta de busca)   

 

Código Penal  1991 (Sudão) ð 

http://www.ecoi.net/ (Escolha òSud«oó e, em seguida, òLeis Nacionaisó)  

 

Código  Penal, 2003 ð 

http://www.moj.gov.jm/laws/statutes/Offences%20Against%20the%20Person%20Act.pdf
http://www.moj.gov.jm/laws/statutes/Offences%20Against%20the%20Person%20Act.pdf
http://www.paclii.org/sb/legis/consol_act/pc66/
http://www.lawnet.lk/deh/pdf/ch25.pdf
http://www.paclii.org/to/legis/consol_act/co136/
http://www.tuvalu-legislation.tv/tuvalu/DATA/PRIN/1990-008/PenalCode.pdf
http://huachen.org/english/bodies/hrc/docs/ngos/LGBTShadow_Grenada_annex.pdf
http://huachen.org/english/bodies/hrc/docs/ngos/LGBTShadow_Grenada_annex.pdf
http://www.justice.gouv.sn/droitp/CODE%20PENAL.PDF
http://www.comores-droit.com/code/penal
http://www.oag.bi/IMG/rtf/code_penal_burundais-2.rtf
http://www.unhcr.org/
http://www.amnesty.org/en/library/asset/POL30/003/2008/en/d77d0d58-4cd3-11dd-bca2-bb9d43f3e059/pol300032008eng.html
http://www.amnesty.org/en/library/asset/POL30/003/2008/en/d77d0d58-4cd3-11dd-bca2-bb9d43f3e059/pol300032008eng.html
http://www.blc-burma.org/html/MyanmarPenalCode/mpc.html
http://www.vanuatu.usp.ac.fj/library/Paclaw/Nauru/Indices/Nauru_laws.html
http://lobis.nic.in/dhc/APS/judgement/02-07-2009/APS02072009CW74552001.pdf
https://www.unodc.org/tldb/showDocument.do?documentUid=6409&country=OMA&language=ENG
https://www.unodc.org/tldb/showDocument.do?documentUid=6409&country=OMA&language=ENG
http://www.unhcr.org/
http://www.ecoi.net/
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http://www.unsudanig.org/docs/ThePenalCodeAct,2003.pdf  

 

Código Penal, 1860 (Lei XLV de 1860) (Bangladesh) ð 

http://bdlaws.gov.bd/sections_detail.php?id=11&sections_id=3233  

 

Código Penal  (Lei No. 574) (Malásia) ð 

http://www.unhcr.org/ ( Digite o título na ferramenta de busca)  

 

Código Penal de Uganda ð 

http://www.ugandaonlinelawlibrary.com/files/free/The_Penal_Code_Act.pdf  

 

Código Penal do Afeganistão ð 

http://www.idlo.org/AfghanLaws/AfghanLaws/CDLaws1921-

todateinEnglish/AfghanLawsinEnglish(andotherlanguages)/PenalCode1976.pdf  

 

Código Penal do Butão (2004) ð 

http://www.judiciary.gov.bt/html/act/PENALCODE.pdf  

 

Código Penal da Etiópia - 1957-  

http://mail.mu.edu.et/~ethiopialaws/criminalcode/criminalcodepage.htm  

Código Penal da Indonésia  (última emenda : 1999) 

http://www.unhcr.org/ (Digite o título na ferramenta de busca)  

 

Código Penal (Cap. 16) ðTanzânia 

http://www.imolin.org/doc/amlid/Tanzania_PenalCode_part1.pdf  

 

Código Penal (Capítulo 224) (Cingapura) ð 

http://statutes.agc.gov.sg/non_version/cgi-bin/cgi_retrieve.pl?actno=REVED-224  

 

Código Penal (Maldivas) ð 

http://www.maldiviandetainees.net/RelevantLegalDocuments/MaldivesPenalCo

de.htm  

  

Relatório sobre Direitos Humanos ð 2005 ð Angola, Embaixada dos Estados Unidos 

da América em Luanda, Angola ð  

http://luanda.usembassy.gov/wwwhdireitoshumanos05.html  

 

São Tomé e Príncipe: Petróleo e turismo ameaçam triplicar a taxa de infecção 

por  HIV em cinco anos ð http://www.irinnews.org (digite o título na ferramenta de 

busca)  

 

Legislação sobre Atentados ao Pudor, 1986, revista ð 

http://rgd.legalaffairs.gov.tt/Laws/Chs.%2010-13/11.28/11.28%20aos.htm  

 

Legislação  sobre Atentados ao Pudor  1992 ð 

http://www.caricomlaw.org/docs/Sexual%20Offences.pdf  

 

Legislação sobre os Atentados ao Pudor 1995 (Antigua e Barbuda) - 

http://www.laws.gov.ag/acts/1995/a1995-9.pdf  

 

Legislação sobre Atentados ao Pudor, 1998 ð 

http://www.dominica.gov.dm/laws/1998/act1-1998.pdf  

 

Legislaçãoi sobre Atentados ao Pudor, Interpol ð  

http://www.interpol.int/Public/Children/SexualAbuse/NationalLaws/Default.asp  

 

http://www.unsudanig.org/docs/ThePenalCodeAct,2003.pdf
http://bdlaws.gov.bd/sections_detail.php?id=11&sections_id=3233
http://www.unhcr.org/cgi-bin/texis/vtx/rsd/rsddocview.html?tbl=RSDLEGAL&id=3ae6b5cf0&count=16
http://www.ugandaonlinelawlibrary.com/files/free/The_Penal_Code_Act.pdf
http://www.idlo.org/AfghanLaws/AfghanLaws/CDLaws1921-todateinEnglish/AfghanLawsinEnglish(andotherlanguages)/PenalCode1976.pdf
http://www.idlo.org/AfghanLaws/AfghanLaws/CDLaws1921-todateinEnglish/AfghanLawsinEnglish(andotherlanguages)/PenalCode1976.pdf
http://www.judiciary.gov.bt/html/act/PENALCODE.pdf
http://mail.mu.edu.et/~ethiopialaws/criminalcode/criminalcodepage.htm
http://www.unhcr.org/
http://www.imolin.org/doc/amlid/Tanzania_PenalCode_part1.pdf
http://statutes.agc.gov.sg/non_version/cgi-bin/cgi_retrieve.pl?actno=REVED-224
http://www.maldiviandetainees.net/RelevantLegalDocuments/MaldivesPenalCode.htm
http://www.maldiviandetainees.net/RelevantLegalDocuments/MaldivesPenalCode.htm
http://luanda.usembassy.gov/wwwhdireitoshumanos05.html
http://www.irinnews.org/
http://rgd.legalaffairs.gov.tt/Laws/Chs.%2010-13/11.28/11.28%20aos.htm
http://www.caricomlaw.org/docs/Sexual%20Offences.pdf
http://www.laws.gov.ag/acts/1995/a1995-9.pdf
http://www.dominica.gov.dm/laws/1998/act1-1998.pdf
http://www.interpol.int/Public/Children/SexualAbuse/NationalLaws/Default.asp
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Legislação Especial sobre Atentados ao Pudor, 1998 (Tanzânia) ð 

http://www.parliament.go.tz/Polis/PAMS/Docs/4-1998.pdf  

 

Legislação Criminal da Somália  ð 

http://www.somalilandlaw.com/Criminal_Law/body_criminal_law.html  

 

Indonésia: Relatório Especial- Trocando o Pluralismo por um Estado Islâmico - 

http://www.westernresistance.com/blog/archives/002313.html  

 

Governo da Suazilândia adverte que os homossexuais estão sujeitos à prisão  ð 

http://www.africanveil.org/Swaziland.htm  

 

 "A Bem Sucedida Lei Sharia no Estado Nigeriano ó ð 

http://www.nigerdeltacongress.com/uarticles/unfizzled_sharia_vector_in_the_n.ht

m  

 

Eles querem nos exterminar- Assassinato, Tortura, Orientação Sexual e Gênero no 
Iraque  -  http://www.hrw.org/node/85050 

 

UNAMI Human Rights report 1 November ð 31 December 2006 ð 

http://www.uniraq.org/FileLib/misc/HR%20Report%20Nov%20Dec%202006%20EN.p

df  

 

UNHCHR (Alto Comissariado das Nações Unidas para os refugiados)ð Convenção 

sobre os Direitos da Criança-  

http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/e4dd78

c773fe4ef2c1257185002ec353/$FILE/G0642250.pdf  

 

UNHCR (Alto Comissariado das Nações Unidas para os refugiados). Libéria: 

Informação sobre o Tratamento de Homossexuais, Pessoas com Doenças Mentais 

, Liberianos descendentes de Americanos, e  Deportados por motivos criminais - 

http://www.unhcr.org (Digite o título na ferramenta  de busca)  

 

Relatório  do  Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos  

sobre o Egito ð 

http://www.unhchr.ch/Huridocda/Huridoca.nsf/0/fda8c19f8d15755bc1256cf40033

b7d9?Opendocument  

 

  A legislação vigente em Delhi  valerá em toda a India? ð 

http://timesofindia.indiatimes.com/India/Will-Delhi-HC-gay-order-apply-across-

India/articleshow/4731089.cms 

 

Relatórios de Política s Globais : Orientação Sexual e Direitos Humanos nas 

Américas  ð  

http://www.asylumlaw.org/docs/sexualminorities/worldpolicyinstitute_americas_L

GBTrights.pdf  

 

Legislação de Zâmbia : Volume 7 ð 

http://www.hurid.org.zm/downloads/Zambian_Laws/volume7.pdf  

 

 

 

 

 

http://www.parliament.go.tz/Polis/PAMS/Docs/4-1998.pdf
http://www.somalilandlaw.com/Criminal_Law/body_criminal_law.html
http://www.westernresistance.com/blog/archives/002313.html
http://www.africanveil.org/Swaziland.htm
http://www.nigerdeltacongress.com/uarticles/unfizzled_sharia_vector_in_the_n.htm
http://www.nigerdeltacongress.com/uarticles/unfizzled_sharia_vector_in_the_n.htm
http://www.hrw.org/node/85050
http://www.uniraq.org/FileLib/misc/HR%20Report%20Nov%20Dec%202006%20EN.pdf
http://www.uniraq.org/FileLib/misc/HR%20Report%20Nov%20Dec%202006%20EN.pdf
http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/e4dd78c773fe4ef2c1257185002ec353/$FILE/G0642250.pdf
http://www.unhchr.ch/tbs/doc.nsf/898586b1dc7b4043c1256a450044f331/e4dd78c773fe4ef2c1257185002ec353/$FILE/G0642250.pdf
http://www.unhchr.ch/Huridocda/Huridoca.nsf/0/fda8c19f8d15755bc1256cf40033b7d9?Opendocument
http://www.unhchr.ch/Huridocda/Huridoca.nsf/0/fda8c19f8d15755bc1256cf40033b7d9?Opendocument
http://timesofindia.indiatimes.com/India/Will-Delhi-HC-gay-order-apply-across-India/articleshow/4731089.cms
http://timesofindia.indiatimes.com/India/Will-Delhi-HC-gay-order-apply-across-India/articleshow/4731089.cms
http://www.asylumlaw.org/docs/sexualminorities/worldpolicyinstitute_americas_LGBTrights.pdf
http://www.asylumlaw.org/docs/sexualminorities/worldpolicyinstitute_americas_LGBTrights.pdf
http://www.hurid.org.zm/downloads/Zambian_Laws/volume7.pdf
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2 Chapter 08:01 PENAL CODE. 
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5 German Bundestag; Printed Paper 16/3597, p. 8-9. 
6 Relatório do Alto Comissariado das Nações Unidas para Direitos Humanos sobre o Egito. 
7 Código Penal da  Etiópia, de  1957. 
8 Código Criminal da República Federal Democrática da Etiópia. 
9 German Bundestag; Printed Paper 16/3597, p. 10-11. 
10 Criminal Code (Amendment) Act, 2005. 
11 Código Criminal, 1960 (Ato.29). 
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51 Relatório das Políticas Internacionais : Orientação Sexual e Direitos Humanos nas Américas. 
52 Legislação sobre delitos Sexuais. Interpol- São Cristóvão e Névis. 
53 Reunião Secreta do Conselho Britânico;13 Dezembro 2000 
54 Criminal Code of Saint Vincent and the Grenadines. 
55 Sexual Offences Act 1986, as amended. 
56 Código Penal do Afeganistão. 
57 Healey (2001), p. 272. 
58 Pesquisa Legal Mundial, Mundial  (Associação Internacional de Gays e Lésbicas (ILGA) -Arábia Saudita. 
59 Fundação Nacional  Naz; Relatório. No 7. 
60 Laws of Brunei; Penal Code. 
61 Código Penal do Butão (2004). 
62 Delitos Sexuais e Leis, Interpol ð Catar. 
63 Love, hate and the law: decriminalizing homosexuality. 
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64 Penal Code (Chapter 224) (Singapore). 
65 Sexual Offences Laws, Interpol ð United Arab Emirates. 
66 Schmitt/Sofer (1992), p. 144. 
67 German Bundestag; Printed Paper 16/3597, p. 29. 
68 Schmitt/Sofer (1992), p. 144. 
69 Love, hate and the law: decriminalizing homosexuality. 
70 Schmitt/Sofer (1992), p. 145. 
71 Criminal Code Ordinance 1936. 
72 Bundestag Alemão; Documento Impresso 16/3597, p. 31. 
73 Reportagem Especial: Indonésia ð Intercâmbio de Pluralismo para um Estado Islamita. 
74 Código Penal Islâmico do Irã. 
75 Código Penal Iraquiano de 1969. 
76 Grupos de extermínio  visam homossexuais no Iraque. 
77 UNAMI Human Rights report 1 November ð 31 December 2006. 
78 IRAQI LGBT. 
79 Bundestag Alemão; Documento Impresso 16/3597, p. 15. 
80 Helem: Lebanese Law and Practice. 
81 Penal Code (Act No. 574) (Malaysia). 
82 Condenações por sodomia se seguem a julgamentos injustos. 
83 Jabatan Agama Islam Pulau Pinang. 
84 Penal Code (Maldives). 
85 Relatório Nacional sobre Práticas em Direitos Humanos 2005-Maldivas Departamento de Estado dos EUA. 
86Anistia Internacional ð Relatório sobre as Maldivas- 2000. 
87 The Myanmar Penal Code. 
88 Bundestag Alemão; Documento Impresso 16/3597, p. 22 
89 Código Penal do Paquistão  (XLV  de 1860) 
90 Bundestag Alemão. Documento Impresso 16/3597, p. 27 
91 Leis do Sri Lanka; Capítulo 22; Código Penal. 
92 Código /criminal da República do Turcomenistão. 
93 Criminal Code of the Republic of Uzbekistan. 
94 Initiative Against Homophobia. 
95 Lei  sobre Delitos de 1969.(Ilhas Cook). 
96 Laws of Solomon Islands; Penal Code [Cap 26]. 
97 Nauru - Legislation - Index of Written Laws. 
98 Criminal Code 1899. 
99 Palau National Code Annotated. 
100 Criminal Code 1974 (Papua New Guinea). 
101 Laws of the Gilbert Islands; Penal Code [Cap 67]. 
102 Delitos Ordinance 1961. 
103 Legislação de Tonga; Delitos [Cap.18]. 
104 Leis de Tuvalú; Código Penal [Cap 8]. 

105 Por decisão da Suprema Corte. Derrubou também a legislaçãois anti-sodomia em  Porto Rico, que foi  

posteriormente rejeitada em 2005.  Anteriormente,nos seguintes estados : Alasca (1980), Arizona (2001), Arkansas 

(2002), Califórnia (1976), Colorado (1972), Connecticut (1971), Delaware (1973), Georgia (1998), Hawaii (1973), Illinois 

(1962), Indiana (1977), Iowa (1977), Kentucky (1992), Maine (1976), Minnesota (2001), Montana (1997), Nebraska 

(1978), Nevada (1993), New Hampshire (1975), Nova Jersey (1979), Novo México (1975), New York (1980/2001), North 

Dakota (1975), Ohio (1974), Oregon (1972), Pennsylvania (1980/1995), Rhode Island (1998), South Dakota (1977), 

Tennessee (1996), Vermont (1977), Washington (1976), West Virginia (1976), Wisconsin (1983), Wyoming (1977) e  

Distrito de Columbia (1993), bem como nos estados associados da Samoa Americana(1980), Ilhas Virgens 

Americanas (1985), Guam (1978) and Ilhas  Mariana do Norte (1983). Da mesma forma, o estado do Missouri 

também aboliu sua lei anti-sodomia em 2006. 

106 Decreto No. 332,Diário Oficial de  31 Juljo 2008. 

107 Relações homossexuais também são legais em todos os territórios associados à China; Hong Kong (1991) e 

Macau (1996). 
108FUNDAÇÃO NAZ  Vs. GOVERNO DO TERRITÓRIO DA CAPITAL NACIONAL DELHI  E  OUTROS. 

109 República Sériva em 2000. 

110Alemanha Oriental (1968) e Alemanha Ocidental (1969). 

111 Relações Homosexuais também são legais em Aruba e nas Antilhas Holandesas. 

112 Inglaterrra e País de Gales (1967), Irlanda do Norte (1982), Escócia (1981), Akrotiri e Dekélia (2000), Anguila 

(2001), Guernsey (1983), Bermuda (1994),  Ilhas Virgens  Britânicas (2001), Ilhas Cayman (2001), Ilhas  Malvinas (1989), 

Gibraltar (1993), Iha de Man (1992), Jersey (1990), Montserrat (2001), Ilhas Pitcairn, South Georgia, Santa Helena, Ilhas 

Turks & Caicos (2001) e todos os demais territórios. 

113 New South Wales (1983), Ilhas Norfolk (1993), Território do Norte (1984), Queensland (1991), Sul da Australia (1972), 

Tasmânia (1997), Victória (1981),  Australia Ocidental (1990). 

114 As leis anti-sodomia foram declarados inconstitucionais e não aplicáveis por Gerard Winter, membro da 

Suprema Corte em 26 de Agosto de  2005, mas elas ainda constam ds livros . 
115 Não há referência a qualquer  proibição das relaçõesss homossexuais no Código Penal. Entretanto, a leis sobre  

crimes contra a religião,a  moral  e  a devassidão são usadas para processar sobretudo  homens homossexauis e 

bissexuais. 
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116 Na China continental desde a descriminalização em 1997; também em  Hong Kong (2005) e em Macau (1996). 

117 Ilhas Faeroe  (1988), Groenlândia (1979). 

118 A lei se aplica aso seguintes departamentos de ultra-mar e territórios, a partir de sua adoção: Guiana Francesa, 

Martinica, Guadalupe, Reunião, St Barthélemy, St Martin, St Pierre & Miquelon, bem como à Polinésia Francesa, 

Nova  Caledônia e Wallis e Fortuna,  em 1984, e Maiote . 

119 Alemanha Ocidental em 1989 e o resto do país em 1994. 

120 A idade de consentimento também é a mesma nos  territórios  de Aruba (2003) e nas Antilhas Holandesas 

(2000). 

121 Akrotiri e Dekélia (2003), Ilhas Malvinas (2005), Ilha de  Man (2006), Jersey (2007), Pitcairn, South Georgia, Santa 

Helena, assim como todas as ilhas menos ou mais habitadas. 

122 Todos os estados e territórios, exceto Queensland: New South Wales (2003), Ilha Norfolk (1993), Território do Norte 

(2004), Austrália Meridional(1975), Tasmânia (1997), Victória (1981), Austrália Ocidental (2002). 

123 Anguila, Bermuda, Ilhas Virgens Britânicas, Ilhas Cayman, Montserrat, Ilhas Turks e Caicos. 

124  Guernsey, Gibraltar. 

125 Estados Unidos : Califórnia (1993), Colorado (2007), Connecticut (1991), Havai (1992), Illinois (2006), Iowa (2007), 

Maine (2005), Maryland (2001), Massachusetts (1990), Minnesota (1993), Nevada (1999), New Hampshire (1998), 

Nova Jersey (1992), Novo México (2003), New York (2003), Oregon (2008), Rhode Island (1995), Vermont (1992), 

Washington (2006), Wisconsin (1982) and D.C. (1973) e também a algumas cidades de maior ou menor porte. 

126 Bahia (1997),  Distrito Federal (2000), Minas Gerais (2001), Paraíba (2003), Piauí (2004), Rio de Janeiro (2000), Rio 

Grande do Sul (2002), Santa Catarina (2003), São Paulo (2001) e também em várias outras cidades. 

127  Essas leis também se aplicam à República Sérvia (2000, 2003). 

128 A lei não é aplicável às Ilhas  Faeroe Islands ou à Groenlândia. Entretanto,  o incitamento ao ódio com base na 

orientção sexual é proibido ans ilhas Feroe desde  2007, e na  Groenlândia desde 1 janeiro de 2010. 

129 Território da Capital (1992), New South Wales (1983), Território Setentrional (1993), Queensland (1992),Austrália 

Meridional (1986), Tasmânia (1999), Victória (1996), Australia Ocidental (2002). 

130 Estadox Unidos: Califórnia (2004), Colorado (2007), Illinois (2006), Iowa (2007), Maine (2005), Minnesota (1993), 

Nova Jersey (2007), Novo México (2003), (Oregon (2008), Rhode Island (2001), Vermont (2007), Washington (2006) e 

Distrito de  Colúmbia (2006), e também em várias cidades de menor ou maior porte. 

131 Território da Capital, (1992), New South Wales (1996), Território Setentrinal (1993), Queensland (2003), Austrália 

Meridional(1986), Tasmânia (1999), Victória (2000), Austrália Ocidental (2001). Os únicos estados que adotam a 

expressão òIdentidade de G°neroó s«o Queensland e Vict·ria, enquanto que  o Territ·rio da  Capital utiliza os 

termos òTransg°neroó e òIntersexoó, New South Wales adota o termo Transg°nerosó e a Austr§lia Ocidental  

emprega  a express«o òHist·ria de G°neroó. Os demais estados e,Ëregam o termo ò 

Transexualidade!ó. 

132 Uma nova constiuição foi adotada pro referendo em 2008 e protege as pessoas contra a discriminação por 

orientçaõ sexual e identidade de gênero.. 
133 Buenos Aires (1996). 
134 Alagoas (2001), Distrito Federal (1993), Mato Grosso (1989), Pará (2003), Santa Catarina (2002), Sergipe (1989). 

135 Berlim, (1995), Brandenburgo (1992), Turíngia (1993). 
136 Também disponível em nível estadual no  Arizona (1995), California (1988), Colorado (2005), Connecticut (1990), 

Delaware (1997), Florida (1991), Hawaii (2001), Illinois (1991), Iowa (1990), Kansas (2002), Kentucky (1998), Louisiana 

(1997), Maine (1995), Maryland (2005), Massachusetts (1996), Minnesota (1989), Missouri (1999), Nebraska (1997), 

Nevada (1989), New Hampshire (1991), New Jersey (1990), New Mexico (2003), New York (2000), Oregon (1990), 

Rhode Island (1998), Tennessee (2000), Texas (2001), Vermont (1990), Washington (1993), Wisconsin (1988) and District 

of Columbia (1990), as well as Puerto Rico (2005). 

137 A legislação se aplica aos seguintes departamentos e territórios de ultra-mar : Guiana Francesa, Polinésia 

Francesa, Guadalupe, Martinica, Nova Caledônia, Reunião, St Barthélemy, St Martin, St Pierre & Miquelon  e Wallis e 

Futuna,mas não a Maiote. 

138A legislação só se aplica à Inglaterra ve País de  Gales (2005) e à Irlanda do Norte (2004). 
139 Califórnia (1999), Colorado (2005), Connecticut (2004), Havaí (2003), Maryland (2005), Missouri (1999), Novo 

México (2003), Vermont (1999) e Distrito de Columbia (1990), assim como  Porto Rico (2005). 

140O termo legal consagrado ® òIdentidade Sexualó 

141 A legis­«o incluia tamb®m òIdentidade Sexualó. 

142 A lei é aplicável às Ilhas Faeroe (2007), e à Groenlândia (1-Jan-2010). 

143 A legislação se aplica aso seguintes departamentos e territórios de além ðmar : Guiana Francesa, Polinésia 

Francesa, Guadalupe, Martinica, Maiote, Nova  Caledônia, Reunião, St Barthélemy, St Martin, St Pierre e Miquelon e 

Wallis e Futuna. 
144 Esas leis só foram adotadas na Irlanda do Norte em 2004.  Na Inglaterra e no País de  Gales só entraram em vigor 

a a partir de 23 de março de 2010). 

145 New South Wales (1993), Queensland (2003), Tasmãnia (1999). 
146 Connecticut (2008), Distritto de  Columbia (2010), Iowa (2009), Massachusetts (2004), New Hampshire (2010) e 

Vermont (2009). 

147 Califórnia (diversas leis a partir de 2000, New Hampshire (2008), Nova Jersey (2007), Oregon (2008), Washington 

(2007 e 2008) e Distrito de  Colúmbia (várias leis a partir de 2002). 

148 A lei foi extendida à Groenlândia em 1996, mas ainda não se aplica às Ilhas Faeroe. 

149 Território da Capital Australiana, (2008), Tasmânia (2004)e Victória (1-dez-2008). 

150 Colorado (1-jul-2009), Havai (1997), Maryland (1-jul-2008), Nova York (várias leis, a aprtir de 2003), Rhode Island 

(várias leis desde 2008). 
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151 A legislação se aplica aos seguintes departamento s e territórios de além ðmar : Guiana Fraancesa, Guadalupe, 

Martinica, Reunião, St Barthélemy, St Martin, St Pierre e Miquelon, e  Nova Caledônia em2007. 

152 Território da capital (1994, Parcerias Civis desde 2008), New South Wales (várias leis desde 1999), Ilha  Norfolk  

(2006), Território Setentrional (2004), Queensland (várias leis desde 1999) , Austrália  Meridional(2003, 2007), Tasmânia 

(2004), Victória (2001, 2008), Austrália Ocidental(2002). 

153 Colúmbia  Britânica (1996), Manitoba (2002), New Brunswick (2008), Newfoundland e Labrador (2003), Territórios 

do Noroeste(2002), Nova Escócia(2001), Ontario (2000), Quebec (2002), Saskatchewan (2001). 

154 A legislação só se aplica à Inglaterra e País de  Gales. Uma lei semelhante foi adotada pela  Escócia em 2006, 

mas ainda não entrou em vigor. 


